
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000341/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000134/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, 
DESMONTAGEM DE ELEMENTOS DECORATIVOS NATALINOS, PARA O EVENTO NATAL ENCANTADO 
2023 - EXTREMA/MG, CONTENDO ILUMINAÇÃO, OBJETOS DECORATIVOS E ESCULTURAS.

1. PREÂMBULO:
A Prefeitura Municipal de Extrema, através do Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto de nº 3.087 de janeiro 
de 2017, Sr. CARLOS ALEXANDRE MORBIDELLI, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local abaixo indicado, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, na hipótese de não 
haver expediente nessa data, momento em que será dada abertura dos trabalhos com obediência a Lei Nº. 
10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

DATA: 07 de novembro de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local

Local: SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL localizada à 
Rua Ari Pedroso de Alvarenga nº 90 no bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG - Cep: 37.640-000.

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PRECO GLOBAL-PREGAO.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM DE ELEMENTOS DECORATIVOS NATALINOS, PARA O EVENTO 
NATAL ENCANTADO 2023 - EXTREMA/MG, CONTENDO ILUMINAÇÃO, OBJETOS DECORATIVOS E ESCULTURAS, 
desde que de acordo com as especificações constantes neste edital e em seu Anexo I.

2.2 - Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, LTDA, S/A em igual 
condições, ou seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de Referência são destinados à participação de 
todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital. Justifica-se a não realização de licitação 
exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, visando ampliar a competitividade 
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no caso concreto e, consequentemente, possibilitar preços e condições mais vantajosas à Administração, tendo 
em vista que muitas das empresas que atuam no ramo do objeto licitado não se enquadram como 
ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesquisa de mercado juntada na fase interna do presente processo 
licitatório.

2.3 - O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo I deste 
instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital.

3.1.1 - Caso o ramo de atividade no seu ato constitutivo não seja pertinente ao objeto da contratação, e/ou 
incompleto, a empresa não será credenciada por não atender as condições de credenciamento.1

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1 - Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem sob 
concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.2.3 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do Município;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as pessoas jurídicas desde que estas estejam 
regularmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus anexos.

3.4 Só serão aceitas cópias legíveis.

3.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

3.6 O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário.

3.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou membros da equipe de apoio, 
desde que acompanhados dos originais ou fotocópia autenticada por cartório.

3.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada inidônea 
por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja com o direito de participar de 
licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a 
esta Prefeitura Municipal.

3.9 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições 
do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento 
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destes condicionamentos do objetivo social.

3.10 A validade para os documentos apresentados será aquela constante em cada documento ou aquelas 
estabelecidas em lei.

3.11 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o Pregoeiro e sua equipe 
do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93.

3.12 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

3.13 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.13.1 Estar ciente das condições da licitação;

3.13.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.13.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro;

3.13.4 Manter, durante toda a execução da eventual ARP, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

4. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada pela lei 
complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.

4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo convocado na ordem de classificação 
o segundo colocado, para contratação, ou revogar a licitação caso não haja classificados subsequentes.

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.
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4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado;

4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 e 8.2, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito;

4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar 
n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá apresentar, na forma da lei, conforme item 
4.6 do edital, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo 
supracitado.

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento licitatório 
deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos correlatos e 
aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na fase de CREDENCIAMENTO.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 
(dois) dias úteis anteriores dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) à data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem 
o mesmo. Sendo que a petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de 1(um) 
dia útil, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Setor de 
Licitações desta Prefeitura.

5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os vícios e, caso a 
formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 
pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.
5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 
ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, e multa, nos 
termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
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6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro pessoalmente ou por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, conforme Anexo III, ou instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida que venha a responder por sua representada, devendo, ainda, apresentar cópia do Contrato Social 
ou Estatuto da empresa que está representando e identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, juntamente com os documento exigidos no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES 
para o seu devido credenciamento.

6.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente.

6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento 
licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos correlatos e 
aptos a tal análise. 

7 - DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURA DAS PROPOSTAS.

7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os documentos que 
a instruírem, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, 
e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, em conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário já determinado.

7.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

7.3 Após o horário marcado para início dos trabalhos, e depois de sido feito o cadastramento dos licitantes 
interessados em participar do processo, será declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.

7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes, colados, de 
forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro 
Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL localizada à 
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Rua Ari Pedroso de Alvarenga nº 90 no bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG - Cep: 37.640-000.

Processo de Licitação nº 000341/2023 
Pregão Presencial nº 000134/2023
DATA: 07 de novembro de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 001 - Proposta
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro 
Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

SALA JAGUARI do Setor de Compras e Licitações - Sala Comercial no EDIFICIO SERRA AZUL localizada à Rua Ari 
Pedroso de Alvarenga nº 90 no bairro da Ponte Nova, no Município de Extrema - MG - Cep: 37.640-000.

Processo de Licitação nº 000341/2023 
Pregão Presencial nº 000134/2023
DATA: 07 de novembro de 2023
HORÁRIO: 09:00 horário local
Envelope 002- Documentação
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e posterior 
rubrica.

7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a documentação do licitante 
vencedor na fase anterior procedendo-se a análise da documentação relativa à habilitação do mesmo e, caso esta 
seja desabilitada chamar-se-á o licitante subsequente, respeitando-se a ordem de classificação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados:

8.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa jurídica contendo razão social 
completa, por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, datada, assinada e 
identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 
(uma) via.

8.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da sua abertura.
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8.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo os valores por item em duas casas decimais.

8.1.3.1 - Ss empresas deverão cotar todos os itens que compõem o lote, onde não o 
fazendo, a mesma será automaticamente desclassificada, por motivo de não 
enquadramento ao tipo de julgamento.

8.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa do 
objeto desta licitação.

8.1.5 -PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços desta licitação deverão ser executados conforme 
descrito no item 15.5.1 deste edital.

8.1.6 - Para cada item do objeto da licitação, o licitante proponente poderá apresentar uma 
única proposta.

8.1.7 - A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável

8.2  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus Anexos.

8.2.1 - O pregoeiro poderá corrigir erros matemáticos apresentados nas propostas.

8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente 
Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.

8.3.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão.

8.3.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I.

8.4  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.5 - Da elaboração da Proposta Digitável quando exigida: 

8.5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada através do executável E&L proposta disponibilizado no 
site da empresa pelo link <http://ibtechti.com.br/index.php/downloads/>sendo que as instruções para 
baixar o programa estão disponíveis em arquivo junto ao edital.

8.5.2 - Para darmos maior celeridade ao processo licitatório é desejável que os participantes interessados 
tragam as suas propostas no pen drive, ou dvd/cd considerando os itens do Anexo I - Termo de Referência 
deste Edital. 

8.5.3 - Após o recebimento do arquivo de proposta PCA (ZIPADO), a empresa solicitante deverá extrair o arquivo na área de 
trabalho, procurar o software/programa EL proposta - el.proposta.auto_exec, abrir o software/programa executável, clicar 
em abrir arquivo, procurar o arquivo extraído na área de trabalho, abrir no executável para disponibilização dos itens e 
informar o valor e a marca a ser ofertada para cada 
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item.

8.5.4 - O arquivo de propostas preenchido deverá ser entregue no dia da licitação fora ou dentro do 
envelope de proposta, pelo representante legal devidamente identificado no pen drive ou dvd/cd, com o 
nome da empresa participante. 

8.5.5 - Não poderá renomear o nome do arquivo disponibilizado para a empresa. 

8.5.6 - Imprimir a proposta digital, carimbar o CNPJ da empresa, colocar o valor global por extenso seguindo 
o modelo fornecido no anexo I - modelo de proposta ou se preferir digitar em proposta de papel timbrado 
da empresa. 

8.5.7 - Deverá ser encaminhada juntamente com a proposta física a declaração disponível no anexo 
denominado DECLARAÇÃO Equivalência proposta física e proposta digitável.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da 
proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições 
definidas neste inciso, serão classificados os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
quaisquer que sejam os valores oferecidos.

9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos decrescentes.

9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes neste Edital.

9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas exclusivamente pelo critério de 
MENOR PRECO GLOBAL-PREGAO. 

9.5 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, 
conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.

9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a tiver 
formulado.

9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo Pregoeiro.

9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o equipamento 
definido no objeto deste Edital e seus anexos.

9.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.
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9.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, a proposta será desclassificada.

9.11 Da exigência de catálogo:

9.11.1 As empresas licitantes deverão apresentar catálogo com as especificações técnicas, no certame 

conforme data, local e horário de sua realização informado no edital. 

9.11.2 Não poderá realizar consulta via internet, apresentações em smartphone ou notebook.

9.11.3 No caso de não haver entrega do catálogo a proposta será recusada.

9.11.4 Se o catálogo apresentado pelo primeiro classificado não for aceito, será analisado a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

9.11.5 Seguir-se-á com a verificação do catálogo, em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

10.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de licitação;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 
exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.

OBSERVAÇÃO: APRESENTANDO ESTA DOCUMENTAÇÃO NA FASE DE CREDENCIAMENTO ITEM 6 
DESTE EDITAL NÃO SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO NOVAMENTE DENTRO DO ENVELOPE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

10.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a)Prova de inscrição no CNPJ.
b)Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).
c)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
d)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
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e)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e/ou serviços semelhantes ou afins (vedada 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), podendo observar o modelo no ANEXO V. Poderá 
ser realizada a promoção de diligência (art. 43, § 3º, Lei 8.666/93) pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a fim de 
verificar se os serviços descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo 
ser solicitados cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário.

10.5 Da visita técnica

10.5.1  Cabendo às empresas interessadas promoverem visita técnica para conhecer os locais onde 
serão instaladas as decorações natalinas, para conhecimento das condições e quantidades a executar, evitando 
alegações posteriores;

10.5.2 As empresas licitantes poderão realizar visita técnica até o último dia útil que anteceder à data 
designada para a sessão pública de processamento do presente certame e deverá ser agendada previamente 
junto a Secretaria Municipal de Turismo, pelo telefone (35) 3435-4914, em horário de expediente;

10.5.3 A visita técnica poderá ser realizada pelo representante legal da empresa licitante ou por 
qualquer responsável, desde que tenha poderes para tanto;

10.5.4 Será fornecido atestado de vistoria à licitante que participar da visita técnica - conforme modelo 
apresentado no ANEXO VIII sendo que tal documento deverá integrar os documentos de CREDENCIAMENTO;

10.5.5 O atestado de visita poderá ser substituído por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico ou representante legal da empresa (conforme modelo - ANEXO IX), sob as penalidades da lei, de que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos/objeto licitado, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador, sendo que tal 
documento deverá integrar os documentos de CREDENCIAMENTO, sob pena de INABILITAÇÃO. 

10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste Edital, deverão estar em 
nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

10 / 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital 
deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

10.6 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social - CND/lNSS e 
junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das 
contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante 
registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis dentro do 
horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das correspondentes razões, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os recursos e 
contrarrazões de recurso deverão ser protocolados diretamente no Setor de licitações do Município, pelo 
representante legal da empresa ou procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de 
documentação (Procuração dentro de vigência atual)  que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e 
contrarrazões.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor.

11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá ser assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo pregoeiro, ficará sujeita a homologação do 
Ordenador de Despesas.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 90 Dias.

13.3. Se o licitante vencedor se recusar a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à 
regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.
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13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro licitante 
observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

13.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste 
edital.

13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.

13.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante vencedor contratado deverá entregar os serviços 
relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da emissão da autorização de fornecimento.

14. DO EMPENHO

14.1. A ata, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota de 
Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto terão sua 
autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento.

15.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

15.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados à esta Prefeitura sem ônus adicional.

15.4 Todos os impostos mencionados no item 8.2 e inclusive frete deverão estar inclusos nos preços.

15.5: Prazo e forma da execução do objeto desta licitação.

15.5.1 - Os serviços deverão ser executados no município de Extrema - MG., após o recebimento da Ordem 
de Serviços, atendendo as exigências mencionadas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

12 / 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

relativos à contratação de serviços, para contratações futuras da Administração Pública;

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, prestadores e órgãos 
participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 
aduzidas;

16.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de 
Registro de Preços;

16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do procedimento 
licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de Preços;

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Extrema/MG, através da Seção de Licitações e 
Contratos;

16.6 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir facultando-se a realização de procedimento específico para a prestação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro à preferência de prestação de serviços em igualdade de condições;

16.7 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração 
Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta por cento) do quantitativo 
inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da 
legislação vigente; onde as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.8 A contratação junto ao prestador registrado, após informação emitida pela Seção de Licitações e Contratos 
do Município de Extrema. será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou outro similar;

16.9. O prestador terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;

IV - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002.
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Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

16.10. O prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados.

17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

17.1 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina 
o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial na prestação de serviços, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Extrema, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública Municipal 
isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93.

17.4 A infringência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o qual pode aplicar-se 
conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela contratada, respeitando-se o 
contraditório e a ampla defesa inerente ao processo administrativo.

18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) SERVIÇO(IS):

18.1 Os serviços constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a amplo controle de qualidade, 
realizado quando do seu recebimento a critério deste Município ou por terceiros através de delegação. 

18.2 O Município de Extrema reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer compra constante 
do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora a promover sua 
substituição.

18.3 Quando do recebimento dos serviços fica desde já designado um fiscal do contrato ou da ata de registro de 
preço para aferir o controle de qualidade mencionado no item 18.1 
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18.4 - A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a executar os serviços em 
estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a irrestrita fiscalização desta entidade política, 
antes, durante e após a sua realização.

19. PAGAMENTO

19.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas prestações de serviços constantes no objeto deste 
certame, até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação 
e atestação pelo servidor encarregado da gestão da execução, sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

19.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que 
deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de Extrema não 
efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

19.3 - Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

19.3.1- Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.

19.3.2 -A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária deverá 
comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo relacionados 
com datas atuais:

19.3.2.1 -Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS).

19.3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União. 

19.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

19.3.2.4 - A empresa prestadora de serviços que se encontra estabelecida fora do 
Município de Extrema, deverá emitir o RANFS (Registro Auxiliar da Nota Fiscal de 
Serviços) conforme cartilha que será disponibilizada como arquivo a ser retirado em 
nosso site junto com edital.

19.3.3 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

19.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de prestação de 
serviços.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para cada centro de custo, visto 
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tratar-se de Registro de Preços.

20.2 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.

20.3 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento:

01230-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
(02013001.2312200032.224.33903900000.15000000000)

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante da Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado ao Município de Extrema o direito de no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.

21.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Município conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Extrema.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão Presencial.

21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.10 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção 
de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido 
à homologação pelo Ordenador de Despesas, autoridade máxima do Município;
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21.11 - No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, o Ordenador de 
Despesas adjudicará o objeto licitado;

21.12 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceitado sem objeção, 
venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

21.13 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 
condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis;

21.14 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e 
o entendimento da proposta.

21.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.16 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo pregoeiro, que se baseará nas disposições 
constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações subsequente 
pertinente à matéria.

21.17 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a licitante 
não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido, juntamente 
com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria e/ou 
reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, apresentando o documento 
vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.18 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento desta 
licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de segunda a sexta-feira, horário das 
13h00min às 17h00min, na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Bairro Ponte Nova, com o Pregoeiro 
/Comissão Permanente de Licitação, ou através do e-mail: decol@extrema.mg.gov.br.

21.19 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou finais de semana será 
a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.

21.20 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar cada qual fiscal de 
contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução do objeto licitatório, conforme atribuições 
constantes na lei 8.666/93.

21.21 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo teor 
vincula totalmente os licitantes:

Anexo I: Termo de Referência;
Anexo IA: Descritivo, Estimativa de Quantitativos e Imagens Ilustrativas;
Anexo II: Modelo de Proposta de preço;
Anexo III: Modelo de credenciamento;
Anexo IV: Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo V: Modelo de Atestado de Capacitação;
Anexo VI: Modelo de declarações;
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Anexo VII: Modelo de Declaração de Equivalência Proposta Física e Digitável;
Anexo VIII: Modelo de Atestado de Visita Técnica;
Anexo IX: Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica.

Extrema, 23 de outubro de 2023.

_______________________________________
CARLOS ALEXANDRE MORBIDELLI

Pregoeiro
Decreto nº 3.087 de 04 de janeiro de 2017
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM 

DE ELEMENTOS DECORATIVOS NATALINOS, PARA O EVENTO "NATAL ENCANTADO 2023 - EXTREMA/MG", 

CONTENDO ILUMINAÇÃO, OBJETOS DECORATIVOS E ESCULTURAS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TURISMO, CONFORME OS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2 Natureza do objeto: Serviço

2. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO

Conforme ANEXO 1

3. ENQUADRAMENTO: 

3.1 O item se enquadra como prestação de serviços.

3.2 O objeto da contratação se enquadra como bem comum, nos termos do Decreto Municipal nº4.441 de 21 de 

março de 2023.

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO: 

Contratação terá prazo de 3 meses.

5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO:

Sem necessidade de prorrogação.

6. DO REAJUSTE:

Não haverá possibilidade de reajuste, conforme a matriz de risco.

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

Natal não se restringe ao setor cultural, turístico e econômico, pois, dentre uma série de eventos realizados em 

Extrema/MG, o evento Natal reforça a tradição natalina de grande parte das famílias ao redor do mundo e torna este 

momento festivo, alegre, estimulando o espírito lúdico, principalmente voltado às crianças, bem como fortalecer o 

vínculo familiar com o clima festivo cheio de cores, iluminação e elementos decorativos 
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que atraem os olhos e trazem alegria ao coração, além de atrair visitantes à cidade, fomentando o desenvolvimento 

turístico.

Os eventos têm um efeito multiplicador na economia local, já que a movimentação dos diferentes setores aumenta a 

receita das empresas e gera impostos, além de proporcionar lazer à comunidade local e atratividade para os turistas. 

Além dos atrativos naturais e culturais, os eventos são componentes fundamentais da oferta turística, pois seus 

públicos adquirem serviços de hospedagem, alimentação, transportes, comunicação e produtos do comércio local.

Diante ao exposto acima e em atendimento ao projeto nº 22 - Estruturar e qualificar os eventos com potencial 

turístico do município, do Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico Sustentável - PMDTS: 2021-2031, sendo 

necessária a contratação de empresa especializada para confecção, locação, transporte, montagem, manutenção e 

desmontagem de elementos decorativos natalinos, para o evento "Natal Encantado 2023 - Extrema/MG", contendo 

iluminação, objetos decorativos e esculturas, conforme descrito neste termo de referência. 

O sucesso de um evento relaciona-se a vários fatores. Além do planejamento eficiente, é fundamental, na sua 

organização, o envolvimento de recursos humanos capacitados e recursos materiais adequados, instalação, 

manutenção, uma divulgação eficiente, a conquista de resultados compatíveis com o que se propõe a realizar, a 

melhor logística e economia. 

Os demais fundamentos serão considerados no Estudo Técnico Preliminar.

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO: 

8.1 O objeto da contratação será composto por apenas 01 (um) LOTE, será considerado o menor preço global. 

Esclarecemos que, após análise da planilha comparativa de preço, nossa análise aponta ser vantajosa à 

CONTRATANTE a locação dos elementos natalinos, ao invés da aquisição, devido ser mais alto o valor global da 

compra dos itens do que a locação e, considerando o uso específico dos itens para o evento "Natal".  

8.2 A prestação de serviço, inclui a locação, transporte, instalação/montagem, manutenção e desmontagem dos 

materiais/elementos de ornamentação natalina, com materiais elétricos;

8.3 Todos os materiais deverão ser suficientemente preparados para suportar todo o período do evento e condições 

climáticas;

8.4 Elementos natalinos de escultura tridimensional, em fibra de vidro finalizado em pintura com tinta de alta 
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durabilidade, com acabamento liso, com pintura esmalte sintético e verniz automotivo brilhante, estrutura interna e 

base de fixação em tubo industrial para maior segurança de sustentação na instalação.

8.5 A CONTRATADA fornecerá e procederá ao fornecimento elementos decorativos natalinos, iluminação, 

manutenção, montagem, desmontagem, logística de transporte de todo o material a ser utilizado e equipe técnica de 

montagem, manutenção e assistência técnica durante a realização do evento "Natal Encantado 2023 - Extrema/MG", 

no período de 14 de novembro de 2023 a 07 de janeiro de 2024, conforme produtos/serviços, dentro das condições e 

preços ajustados na proposta;

8.6 A decoração natalina locada deverá ser entregue e efetuada no prazo e no local indicado e agendado com a 

Secretaria Municipal de Turismo, em dias úteis e horário comercial, ficando todas as despesas de transporte, carga e 

descarga, serviço de montagem e/ou instalação, por conta da CONTRATADA;

8.7 Deverão ser instalados os elementos de decoração, conforme prazos e em locais previamente determinados pela 

Secretaria Municipal de Turismo;

8.8 A CONTRATADA executará todos os serviços e entrega em conformidade com as especificações dos itens, em 

anexo a este termo, o qual será parte integrante do edital e contrato;

8.9 Realizar a instalação dos elementos natalinos até o dia 30 de novembro de 2023. Neste dia deverá ser verificado o 

pleno funcionamento de todos os pontos, para que seja inaugurada a iluminação do Natal Encantado 2023 -

Extrema/MG no dia 02 de dezembro de 2023;

8.10 A CONTRATADA deverá dimensionar a quantidade de equipe necessária ao cumprimento do prazo para a 

instalação de todos os adereços previstos no projeto e nos locais indicados com seu pleno funcionamento. Além de 

dispor em seu quadro um engenheiro eletricista, responsável técnico pelas instalações elétricas provisórias para 

instalações dos adereços luminosos, bem como, a emissão de ART e entrega do croqui do circuito a ser instalado;

8.11 Todos os trabalhos deverão ser executados por mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar ciente 

das normas técnicas da ABNT correspondentes a cada um dos serviços constantes dos itens deste termo;

8.12 A CONTRATADA deverá observar que, por se tratar de adereços elétricos luminosos em sua maioria, a instalação 

deverá ser executada sob as exigências da NR-10 e para a instalação de adereços em altura acima dos 2 metros 

obedecer às exigências da NR-35;
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8.13 Disponibilizar efetivo de no mínimo duas pessoas, capacitadas, treinadas e habilitadas para vistoria diurna, todos 

os dias, a partir do dia da inauguração para que ao anoitecer tudo esteja devidamente funcionando. Verificada falha 

de funcionamento na vistoria, haverá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para restabelecimento do seu pleno 

funcionamento. E conforme critério, chamada emergencial, a vistoria deverá ser realizada em 2h (duas horas); 

8.13.1 - Emergencial (2h para resolução): ocorrências que impeçam ou afetam significativamente a 

decoração natalina (exemplo: árvore principal de Natal apagada);

8.13.2 - Não emergencial (24h para resolução): ocorrências que não impeçam ou afetam significativamente a 

decoração natalina (exemplo: uma estrela da árvore apagada);

8.14 - Ciclo de vida do objeto: Nos termos do art. 17 do Decreto nº 4.441 de 21 de março de 2023.

8.15 Da visita técnica

8.15.1  Cabendo às empresas interessadas promoverem visita técnica para conhecer os locais onde serão 

instaladas as decorações natalinas, para conhecimento das condições e quantidades a executar, evitando alegações 

posteriores;

8.15.2 As empresas licitantes poderão realizar visita técnica até o último dia útil que anteceder à data 

designada para a sessão pública de processamento do presente certame e deverá ser agendada previamente junto a 

Secretaria Municipal de Turismo, pelo telefone (35) 3435-4914, em horário de expediente;

8.15.3 A visita técnica poderá ser realizada pelo representante legal da empresa licitante ou por qualquer 

responsável, desde que tenha poderes para tanto;

8.15.4 Será fornecido atestado de vistoria à licitante que participar da visita técnica - conforme modelo 

apresentado no ANEXO VIII, sendo que tal documento deverá integrar os documentos de CREDENCIAMENTO;

8.15.5 O atestado de visita poderá ser substituído por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

ou representante legal da empresa (conforme modelo - ANEXO IX), sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos/objeto licitado, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador, sendo que tal 
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documento deverá integrar os documentos de CREDENCIAMENTO, sob pena de INABILITAÇÃO. 

8.16 Da exigência de catálogo:

8.16.1 As empresas licitantes deverão apresentar catálogo com as especificações técnicas, no certame 

conforme data, local e horário de sua realização informado no edital. 

8.16.2 Não poderá realizar consulta via internet, apresentações em smartphone ou notebook.

8.16.3 No caso de não haver entrega do catálogo a proposta será recusada.

8.16.4 Se o catálogo apresentado pelo primeiro classificado não for aceito, será analisado a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

8.16.5 Seguir-se-á com a verificação do catálogo, em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência.

8.17 DESCRITIVO COM OS VALORES ESTIMADOS:
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Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

69.337,520
0

69.337,5200001 1UN

TORRE MEDIEVAL com pintura
predominante nas cores branco azul e
dourado e simulando neve escorrendo,
tridimensional, peça produzida em fibra
de vidro com acabamento liso e pintura
em esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante, medindo entre: mínimo: 6,95m
de altura x 1,65m de largura x 1,65m de
profundidade / máximo: 7,05m de altura
x 1,75m de largura x 1,75m de
profundidade.  

000957741 00001

18.891,990
0

18.891,9900002 1UN

ÁRVORE DE NATAL VERDE NEVADA com
bolas vermelhas e estrelas douradas,
tridimensional, medindo entre: mínimo:
2,85m de altura x 1,60m de largura x
1,60m de profundidade / máximo: 2,95m
de altura x 1,70m de largura x 1,70m de
profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso, com pintura
com esmalte sintético e verniz
automotivo brilhante.

000957752 00001

9.307,7400 9.307,7400003 1UN

PAPAI NOEL ESTILIZADO COM TÚNICA
tridimensional, pintura colorida, com
predominância das cores vermelho,
dourado e branco, medindo entre:
mínimo: 2,20m de altura x 0,90m de
largura x 0,90m de profundidade /
máximo: 2,30m de altura x 1,00m de
largura x 1,00m de profundidade,
confeccionado em fibra de  vidro com
acabamento liso e pintura com esmalte
sintético e verniz automotivo brilhante. 

000957763 00001

7.367,1600 7.367,1600004 1UN

DUENDE AJUDANTE DE PAPAI NOEL em
posição empurrando, tridimensional,
pintura colorida com predominância das
cores azul e amarelo,  medindo entre:
mínimo: 1,40m de altura x 0,95m de
largura x 0,85m de profundidade /
máximo: 1,50m de altura x 1,05m de
largura x 0,95m de profundidade,
confeccionado em fibra de  vidro com
acabamento liso e pintura com esmalte
sintético e verniz automotivo brilhante.

000957774 00001

8.510,0600 8.510,0600005 1UN

CARRINHO DE MADEIRA COM
DECORAÇÃO sendo o carrinho com
puxador, produzido em madeira de pinus
envernizada com fundo de compensado
naval, eixos em ferro zincados e rodas
em fibra de vidro com acabamento liso
com pintura em esmalte sintético e verniz
automotivo brilhante. medido
aproximadamente: 0,44m de altura x
0,86m de largura x 1,88m de
comprimento. a decoração dentro do
carrinho contempla: 1 trio de pacote de
presente, sendo um verde, um roxo e
um amarelo com laço dourado,
tridimensional, medindo
aproximadamente: 0,45m de altura x
0,47m de largura x 0,50m de

000957785 00001
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Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

profundidade. 2 duplas de pacote de
presente, sendo uma vermelho um azul
claro com fita dourada, tridimensional,
medindo aproximadamente: 0,56m de
altura x 0,30m de largura x 0,49m de
profundidade, e outra vermelho e azul
escuro com fita dourada, medindo
aproximadamente: 0,70m de altura x
0,50m de largura x 0,50m de
profundidade. 1 unidade de pacote de
presente rosa com fita dourada,
tridimensional, medindo
aproximadamente: 0,30m de altura x
0,23m de largura x 0,30m de
profundidade.  1 biscoito de natal,
bidimensional, pintura na cor marrom com
contorno e detalhes em branco, medindo
aproximadamente: 0,30m de altura x
0,25m de largura. 1 carrinho de
brinquedo, tridimensional, pintura na cor
amarela com detalhes em marrom,
medindo aproximadamente: 0,25m de
altura x 0,55m de largura. as peças que
contemplam a decoração dentro do
carrinho são confeccionadas em fibra de
vidro com acabamento liso, com pintura
com esmalte sintético e verniz
automotivo brilhante.

7.161,3300 7.161,3300006 1UN

TOTEM COMPOSTO POR 4 BOLAS
NATALINAS COLORIDAS coberta de
neve simulando neve escorrendo em
todas as bolas, revestidas com verniz
brilhante, tridimensional, medindo entre:
mínimo: 2,35m de altura x 0,85m de
largura x 0,85m de profundidade /
máximo: 2,45m de altura x 0,95m de
largura x 0,95m de profundidade, 
confeccionado em fibra de vidro,
acabamento liso, pintura com esmalte
sintético e verniz automotivo brilhante.
fixadas em poste de aço carbono,
zincado e com proteção anticorrosiva
resistente a exposição.

000957796 00001

4.618,7000 9.237,4000007 2UN

TOTEM COMPOSTO POR 3 BOLAS
NATALINAS COLORIDAS coberta de
neve simulando neve escorrendo em
todas as bolas, revestidas com verniz
brilhante, tridimensional, medindo entre:
mínimo: 1,45m de altura x 0,65m de
largura x 0,65m de profundidade /
máximo: 1,55m de altura x 0,75m de
largura x 0,75m de profundidade, 
confeccionado em fibra de vidro,
acabamento liso, pintura com esmalte
sintético e verniz automotivo brilhante.
fixadas em poste de aço carbono,
zincado e com proteção anticorrosiva
resistente a exposição.

000957807 00001

6.787,1000 6.787,1000008 1UN
CAIXA DE PRESENTE VERDE COM LAÇO
DOURADO tridimensional, coberta com
pintura simulando neve escorrendo

000957818 00001

25 / 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

medindo entre: mínimo: 1,45m de altura
x 0,85m de largura x 0,85m de
profundidade / máximo: 1,55m de altura
x 0,95m de largura x 0,95m de
profundidade, confeccionado em fibra de
vidro com acabamento liso, com pintura
com esmalte sintético e verniz
automotivo brilhante.   

5.914,3600 5.914,3600009 1UN

CAIXA DE PRESENTE RETANGULAR AZUL
COM LAÇO DOURADO tridimensional,
coberta com pintura simulando neve
escorrendo medindo entre: mínimo:
0,55m de altura x 0,95m de largura x
1,55m de profundidade / máximo: 0,65m
de altura x 1,05m de largura x 1,65m de
profundidade, confeccionado em fibra de
vidro com acabamento liso, com pintura
com esmalte sintético e verniz
automotivo brilhante.

000957829 00001

212,4700 5.099,2800010 24UN

REFLETOR DE LED PARA AMBIENTES
EXTERNOS NA COR BRANCA 33CM
medindo entre: mínimo: 33cm de altura x
29cm de largura x 11cm de comprimento.
potência do refletor: 100w e 9500
lumens. índice de proteção 66 (ip66).
peso do produto: 2,5kg. multi-tensão:
90-265v. duração média de até 50.000
horas. produto reciclável.

0009578310 00001

229,1300 1.833,0400011 8UN

REFLETOR DE LED PARA AMBIENTES
EXTERNOS NA COR BRANCA 23CM
medindo entre: mínimo: 23cm de altura x
28cm de largura x 05cm de comprimento.
potência do refletor: 50w e 3500 lumens.
índice de proteção 66 (ip66). peso do
produto: 2,5kg. multi-tensão: 90-265v.
duração média de até 25.000 horas.
produto reciclável.

0009578411 00001

779,5600 42.096,2400012 54UN

REFLETOR COM GABINETE EM
ALUMÍNIO E VISOR DE VIDRO isolado
com silicone, medindo aproximadamente:
32cm de largura x 28cm de altura x 16cm
de profundidade. com lâmpada de vapor
metálico verde de 400w de potência.
acompanha reator para ignição.

0009578512 00001

284,2600 1.137,0400013 4UN

REFLETOR DE LED PARA AMBIENTES
EXTERNOS NA COR VERDE medindo
entre: mínimo: 33cm de altura x 29cm de
largura x 11cm de comprimento. potência
do refletor: 100w e 9500 lumens. índice
de proteção 66 (ip66). peso do produto:
2,5kg. multi-tensão: 90-265v. duração
média de até 50.000 horas. produto
reciclável. 

0009578613 00001

102,9500 411,8000014 4UN

REFLETOR DE LED , 10W DE POTÊNCIA
E 800 LUMENS cor branca frio 3000k, 
ip66 (próprio para ambientes externos),
85-265v multi-tensão. 

0009578714 00001

797,0000 19.128,0000015 24UN
REFLETOR COM GABINETE EM
ALUMÍNIO E VISOR DE VIDRO ISOLADO

0009578815 00001
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COM SILICONE medindo
aproximadamente: 32cm de largura x
28cm de altura x 16cm de profundidade.
com lâmpada de vapor metálico azul de
400w de potência. acompanha reator
para ignição.

119,9600 7.917,3600016 66UN

LÂMPADA ESTROBOSCÓPICA DE XÊNON
DE 6W DE POTÊNCIA com flashes de luz
brilhante, aproximadamente 50 emissões
por minuto, base de fixação redonda,
medindo aproximadamente 8,5cm de
diâmetro instalados em figuras luminosa
através de cabos apropriados.

0009578916 00001

1.178,3300 16.496,6200017 14UN

POSTE  PRODUZIDO EM  ESTRUTURA DE
AÇO CARBONO 1020 SEM PINTURA com
flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por
minuto, base de fixação redonda,
medindo aproximadamente 8,5cm de
diâmetro instalados em figuras luminosa
através de cabos apropriados.

0009579017 00001

1.376,2800 2.752,5600018 2UN

POSTE  PRODUZIDO EM  ESTRUTURA DE
AÇO CARBONO 1020 COM PINTURA
medindo aproximadamente 5m de altura
(sendo aproximadamente 4m para ficar
aparente e 1m para enterrar) com 2,5
polegadas de diâmetro x 2mm de
parede, zincado com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries. com pintura.

0009579118 00001

6.958,5000 13.917,0000019 2UN

POSTE COM BANDEIROLAS sendo uma à
direita e outra a esquerda, as bandeiras
são impressas em lona, poste produzido
em fibra de vidro com acabamento liso
com pintura automotiva, detalhes em
estrutura metálica zincada e luminária de
vidro contendo iluminação, lâmpada de
led frio de 20w. pintura em esmalte
sintético automotivo na cor vermelho.
medindo entre: mínimo: 3,65m de altura
x 0,95m de largura x 0,45m de
profundidade / máximo: 3,75m de altura
x 1,05m de largura x 0,45m de
profundidade.

0009579219 00001

4.982,3000 19.929,2000020 4UN

GUIRLANDA PARA DECORAÇÃO
NATALINA 1,5M medindo entre: mínimo:
1,50m de diâmetro / máximo: 1,60m de
diâmetro, produzida com tubo redondo
de aço de carbono 1020, sendo duas
decorada com fita de veludo vermelha,
lâmpadas de led, micro lâmpadas
incandescentes, bolas de plástico
douradas e laço de 0,60m em fibra de 
vidro com acabamento liso vermelho e
duas sendo decorada com fita azul,
lâmpadas de led, micro lampâdas
incandescentes, bolas de plástico prata e
azul e laço de 0,60m em fibra de vidro
com acabamento liso azul. adição de

0009579320 00001
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strobos de 6w com flashes de luz
brilhante, aproximadamente 50 emissões
por minuto. tensão de 220v. 

12.001,840
0

12.001,8400021 1UN

GUIRLANDA PARA DECORAÇÃO
NATALINA 2,5M medindo entre: mínimo:
2,40m de diâmetro / máximo: 2,50m de
diâmetro, produzida com tubo redondo
de aço de carbono 1020, decorada com
fita de veludo vermelha, lâmpadas de
led, micro lâmpadas incandescentes,
bolas de plástico douradas e laço de
1,12m em fibra de  vidro com
acabamento liso. adição de strobos de
6w com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por
minuto. tensão de 220v.

0009579421 00001

7.835,5900 7.835,5900022 1UN

GUIRLANDA EM FORMATO DE CORAÇÃO
AZUL com decoração natalina, medindo
entre: mínimo: 1,65m de altura x 1,85m
de largura x 0,15m de profundidade, e
máximo: 1,75m de altura x 1,95m de
largura x 0,25m de profundidade.
produzida em estrutura de aço de
carbono 1020 zincado, composta por
tubo redondo de 2.1/2 parede 2,0mm,
barra chata 1/8 x 3/8 de polegadas e
metalon 20mm x 20mm parede de
1,2mm, decorada com festão fulgiron na
cor verde, fitas em tom de azul claro e
azul escuro e bolas plásticas prata e
azuis. montada em pedestal com base
metálica de aço carbono 1020 zincado,
medindo aproximadamente 0,50m x
0,50m, composta por tubo redondo 2
parede 1,20mm, barra chata 1/8 x 3/8 e
metalon 20,00 x 20,00 x 1,20mm,
zincada, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries,
revestida com compensado naval
20,00mm e grama sintética. a medida
aproximada total é de 2,30m de altura x
1,90m de largura e 0,20m de
profundidade.

0009579522 00001

7.812,8400 7.812,8400023 1UN

GUIRLANDA EM FORMATO DE CORAÇÃO
VERMELHA com decoração natalina,
medindo entre: mínimo: 1,65m de altura
x 1,85m de largura x 0,15m de
profundidade, e máximo: 1,75m de
altura x 1,95m de largura x 0,25m de
profundidade. produzida em estrutura de
aço de carbono 1020 zincado, composta
por tubo redondo de 2.1/2 parede
2,0mm, barra chata 1/8 x 3/8 de
polegadas e metalon 20mm x 20mm
parede de 1,2mm, decorada com festão
fulgiron na cor verde, fita vermelha de
veludo e bolas plásticas douradas.
montada em pedestal com base metálica
de aço carbono 1020 zincado, medindo
aproximadamente 0,50m x 0,50m,
composta por tubo redondo 2 parede

0009579623 00001
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1,20mm, barra chata 1/8 x 3/8 e metalon
20,00 x 20,00 x 1,20mm, zincada, com
proteção anticorrosiva resistente a
exposição às intempéries, revestida com
compensado naval 20,00mm e grama
sintética. a medida aproximada total é de
2,30m de altura x 1,90m de largura e
0,20m de profundidade.

547,3900 28.464,2800024 52UN

FESTÃO ARAMADO COM APLICAÇÃO DE
MICRO LÂMPADAS laços de veludo
vermelho e azul e bolas douradas, pratas
e azuis. unidade de medida: metro.
medindo entre: mínimo: 0,23m de
diâmetro / 0,33m de diâmetro. produzido
com arame central galvanizado e pontas
verdes em pvc. possui tratamento para
exposição às intempéries. 

0009579724 00001

268,0300 3.216,3600025 12UN

CONJUNTO DE LED EM FORMA DE
CASCATA confeccionada com 200 leds
na cor branco frio, fio elétrico branco 2 x
0,5mm². medindo entre: mínimo: 3,70m
de comprimento x 0,60m de queda da
cascata / máximo: 3,90m de
comprimento x 0,80m de queda da
cascata (os fios da queda são
assimétricos). produto apropriado para
uso externo. não acompanha plug.
tensão de 220v. potência: 9w. 

0009579825 00001

21.834,480
0

43.668,9600026 2UN

ARCO LUMINOSO BIDIMENSIONAL COM
ARABESCOS medindo entre: mínimo:
3,65m de altura x 4,75m de largura /
máximo: 3,75m de altura x 4,85m de
largura. estrutura produzida em tubo
redondo de 2,50 polegadas de parede
2,00mm e metalon 20,00mm x 20,00mm
e 15,00mm x 15,00mm e 1,20mm de
parede barra chata 1/8 x 3/8 de
polegada, galvanização por imersão a
base de zinco, visando a proteção de
corrosões e exposição às intempéries.
contorno da figura com mangueira
luminosa de led em pvc flexível
transparente, de 13,00mm de diâmetro,
02 fios, com 36 leds brancos por metro.
para o efeito de movimento será aplicado
strobos com lâmpadas de xênon de 6w
de potência, com flashes de luz
brilhante, aproximadamente 50 emissões
por minuto, modelo redondo, medindo
aproximadamente 8,5cm de base de
fixação. tensão de 220v.

0009579926 00001

113,5200 2.724,4800027 24UN

ESTACA PARA ISOLAMENTO DE
CENÁRIOS produzida em madeira de
pinus  beneficiado e autoclavado.
medidas aproximadas quando utilizada
em superfície que permite enterrar:
0,95m de altura (sendo 0,60m de altura
aparente e 0,35m enterrada) x 0,045m
de largura x 0,045m de comprimento.
medidas aproximadas quando utilizada

0009580027 00001
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em superfície rígida que necessita
fixação através de parafusos: 0,60m de
altura x 0,045m de largura x 0,045m de
comprimento (neste caso necessita ser
equipada com suporte metálico
adequado à mesma). acabamento com
pintura em esmalte sintético branco.

20,1200 2.293,6800028 114UN

CORDÃO DOURADO METALIZADO
utilizado para isolamento de cenário
decorativo, medindo aproximadamente
5mm de espessura, composto por
material 68% poliéster e 32%
metalizado. 

0009580128 00001

69,7700 45.699,3500029 655UN

TUBO SNOW FALL produzido em acrílico
transparente com 30 leds na cor branco
frio, com movimentos snow fall. medindo:
0,60m de comprimento, fio elétrico
branco (2x0,5mm²). para maior
resistência quando usado em áreas
externas, a caixa conversora (que
possibilita os movimentos) é isolada com
resina cristal líquida. tensão de 220v.
potência do produto: 3w 

0009580229 00001

154,9300 30.366,2800030 196UN

GRAMA SINTÉTICA VERDE PARA
DECORAÇÃO NATALINA unidade de
medida: m², superfície 100% polietileno,
base de tela 100% polipropileno
revestida por 39,7% látex, 60% pu e
microfresh, 50.000 pontos por m²,
distância de 5mm entre as carreiras,
altura do fio de 13mm e peso de 1,43kg.

0009580330 00001

222,2800 31.119,2000031 140UN

GRAMA SINTÉTICA VERMELHA PARA
DECORAÇÃO NATALINA  unidade de
medida: m², superfície 100% polietileno,
base de tela 100% polipropileno
revestida por 39,7% látex, 60% pu e
microfresh, 50.000 pontos por m²,
distância de 5mm entre as carreiras,
altura do fio de 13mm e peso de 1,43kg. 

0009580431 00001

119.577,52
00 119.577,5200032 1UN

BULE GIGANTE EM FORMA DE CASA para
visitação interna com pintura colorida
coberta de neve simulando neve
escorrendo, tridimensional, medindo
entre: mínimo: 2,95m de altura x 3,95m
de largura x 5,55m de profundidade /
máximo: 3,05m de altura x 4,05m de
largura x 5,65m de profundidade, 
confeccionado em fibra de  vidro com
acabamento liso, com pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante.

0009580532 00001

7.068,6000 7.068,6000033 1UN

BONECO DE NEVE ESTILIZADO,
TRIDIMENSIONAL pintura colorida com
predominância nas cores vermelho, azul
e dourado, medindo entre: mínimo:
2,20m de altura x 0,75m de largura x
0,75m de profundidade / máximo: 2,30m
de altura x 0,85m de largura x 0,85m de
profundidade, confeccionado em fibra de 

0009580633 00001
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vidro com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

11.833,850
0

11.833,8500034 1UN

PAPAI NOEL TRADICIONAL,
TRIDIMENSIONAL pintura colorida com
predominância das cores vermelho e
dourado, medindo entre: mínimo: 2,30m
de altura x 0,87m de largura x 0,87m de
profundidade / máximo: 2,40m de altura
x 0,97m de largura x 0,97m de
profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

0009580734 00001

1.982,8400 1.982,8400035 1UN

CAIXA DE PRESENTE VERMELHA COM
LAÇO DOURADO, TRIDIMENSIONAL
medindo entre: mínimo: 0,45m de altura
x 0,45m de largura x 0,45m de
profundidade / máximo: 0,55m de altura
x 0,55m de largura x 0,55m de
profundidade,  confeccionado em fibra
de  vidro com acabamento liso, com
pintura com esmalte sintético e verniz
automotivo brilhante. 

0009580835 00001

2.016,9400 2.016,9400036 1UN

CAIXA DE PRESENTE AZUL COM LAÇO
DOURADO, TRIDIMENSIONAL medindo
entre: mínimo: 0,45m de altura x 0,45m
de largura x 0,45m de profundidade /
máximo: 0,55m de altura x 0,55m de
largura x 0,55m de profundidade, 
confeccionado em fibra de  vidro com
acabamento liso, com pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

0009580936 00001

2.016,9400 2.016,9400037 1UN

CAIXA DE PRESENTE VERDE COM LAÇO
DOURADO, TRIDIMENSIONAL medindo
entre: mínimo: 0,45m de altura x 0,45m
de largura x 0,45m de profundidade /
máximo: 0,55m de altura x 0,55m de
largura x 0,55m de profundidade, 
confeccionado em fibra de  vidro com
acabamento liso, com pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante.  

0009581037 00001

17.663,180
0

17.663,1800038 1UN

GIRA-GIRA COM BASE EM FORMATO DE
PÉTALA DE FLORES bolas natalinas e
assento com pega mãos. brinquedo
produzido com fibra de  vidro com
acabamento liso com pintura colorida e
estrutura de ferro em aço carbono 1020,
galvanizada, para proteger de corrosões
e resistir a exposição de intempéries.
tridimensional, medindo entre: mínimo:
1,75m de altura x 1,65m de largura x
1,65m de profundidade / máximo: 1,85m
de altura x 1,75m de largura x 1,75m de
profundidade.  a idade mínima
recomendada para utilização deste
brinquedo é a partir de 3 anos.

0009581138 00001
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32,3200 27.795,2000039 860UN

METRO LINEAR DE MANGUEIRA
LUMINOSA DE LED MORMOS em pvc
flexível transparente, de 13,00mm de
diâmetro, 02 fios, com 36 leds mornos
por metro. os leds são dispostos de
forma que permite a ampla iluminação
independente da posição da mangueira
nas peças ou parede. possibilidade de
corte a cada 1 metro. a cada 100m e
acompanha 5 kits contendo: rabicho
transformador para mangueira luminosa
de led, medindo 1 metro de
comprimento, com plug de 2 pinos,
soquete de encaixe adequado à
mangueira e tampa de vedação em
silicone. produto apropriado para uso
externo. tensão de 220v. potência do
produto: 3w.. 

0009581239 00001

32,3200 59.468,8000040 1.840UN

METRO LINEAR DE MANGUEIRA
LUMINOSA DE LED EM PVC FLEXÍVEL
TRANSPARENTE de 13,00mm de
diâmetro, 02 fios, com 36 leds brancos
por metro. os leds são dispostos de
forma que permite a ampla iluminação
independente da posição da mangueira
nas peças ou parede. possibilidade de
corte a cada 1 metro. a cada 100m
acompanha 5 kits contendo: rabicho
transformador para mangueira luminosa
de led, medindo 1 metro de
comprimento, com plug de 2 pinos,
soquete de encaixe adequado à
mangueira e tampa de vedação em
silicone. produto apropriado para uso
externo. tensão de 220v. potência do
produto: 3w 

0009581340 00001

1.062,9900 116.928,9000041 110UN

PAINEL LUMINOSO BIDIMENSIONAL
COM DESENHO EM FORMA DE FRACTAL
medindo entre: mínimo: 0,65m de altura
x 0,65m de largura / máximo: 0,75m de
altura x 0,75m de largura, produzido em
barra chata 1/8 x 3/8 de aço carbono
1020, galvanização por imersão a base
de zinco, visando a proteção de
corrosões e exposição às intempéries. 
contorno da figura em mangueira
luminosa de led, 13mm de diâmetro, em
pvc flexível, com 36 leds por metro.
tensão de 220v.  

0009581441 00001

11.669,320
0

11.669,3200042 1UN

PAINEL LUMINOSO BIDIMENSIONAL
COM DESENHO EM FORMA VASO DE
FLORES com arabescos, estrelas e bolas
de natal, medindo entre: mínimo: 2,95m
de altura  / máximo: 3,05m de altura,
produzido em barra chata  1/8 x 3/8 de
polegada e tubo quadrado 15,00mm x
15,00mm, parede de 1,20mm de
espessura em aço carbono 1020,
galvanização por imersão a base de
zinco, visando a proteção de corrosões e
exposição às intempéries. contorno da

0009581542 00001
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figura em mangueira luminosa 13mm de
diâmetro,  incandescente nas cores:
cristal, verde e vermelho, em pvc
flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro. tensão de 220v.  

1.905,9200 9.529,6000043 5UN
ASTERISCO CURVO EM ESTRUTURA
METÁLICA mangueira luminosa medindo
2,40m de altura  x 1,35m de largura.

0009581643 00001

14.560,290
0

14.560,2900044 1UN

PAPAI NOEL EM PÉ ACENANDO, COM
SACO DE PRESENTES cor verde e caixa
de presentes azul, tridimensional, pintura
colorida com predominância das cores
vermelho, azul e verde, medindo entre:
mínimo: 2,10m de altura x 1,00m de
largura x 1,10m de profundidade /
máximo: 2,20m de altura x 1,10m de
largura x 1,20m de profundidade,
confeccionado em fibra de vidro,
acabamento liso, pintura com esmalte
sintético e verniz automotivo brilhante.

0009581744 00001

13.157,010
0 13.157,0100045 1UN

MAMÃE NOEL SEGURANDO UM CESTO E
ACENANDO. tridimensional, produzido
com fibra de  vidro com acabamento liso
e pintura com esmalte sintético colorido,
com predominância das cores vermelho e
branco.  medindo entre: mínimo: 1,95m
de altura x 1,05m de largura x 0,85m de
profundidade / máximo: 2,05m de altura
x 1,15m de largura x 0,95m de
profundidade. 

0009581845 00001

16.524,320
0

33.048,6400046 2UN

ANJO TOCANDO CORNETA ARAMADO,
TRIDIMENSIONAL produzido com arames
de alumínio, pintura em epóxi na cor
branca, aplicação de conjuntos de led
branco frio, fio branco (espessura do fio:
2x0,5mm²). medida do anjo entre:
mínimo: 2,85m de altura x 1,00m de
largura x 1,30m de comprimento /
máximo: 3,00m de altura x 1,10m de
comprimento x 1,40m de comprimento.
corneta produzida em alumínio com
pintura dourada medindo entre mínimo:
2,30m de comprimento x 0,38m de
diâmetro / máximo: 2,40m de
comprimento x 0,48m de diâmetro. 

0009581946 00001

27.858,090
0

27.858,0900047 1UN

ESTÁBULO, FIGURA  TRIDIMENSIONAL
medindo entre: mínimo: 2,95m de altura
x 2,45m de largura x 3,45m de
profundidade / máximo: 3,05m de altura
x 2,55m de largura x 3,55m de
profundidade,  confeccionado em fibra
de  vidro e pintura com esmalte sintético
automotivo e verniz automotivo fosco.

0009582047 00001

21.194,850
0

21.194,8500048 1UN

MURO DE PEDRAS PARA CENÁRIO
"PRESÉPIO" figura tridimensional,
medindo entre: mínimo: 1,55m de altura
x 1,45m de largura x 2,75m de
profundidade / máximo: 1,65m de altura
x 1,55m de largura x 2,85m de

0009582148 00001
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profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro e pintura com esmalte sintético
automotivo e verniz fosco.

21.553,080
0

21.553,0800049 1UN

SAGRADA FAMÍLIA, CONJUNTO
TRIDIMENSIONAL composta 03 figuras,
sendo elas: josé (que mede
aproximadamente 1,85m de altura x
0,90m de largura x 1,00m de
profundidade), jesus (que mede
aproximadamente 0,40m de altura x
0,65m de largura x 0,85m de
profundidade) e maria (que
medeaproximadamente 1,40m de altura
x 0,90m de largura x 0,90m de
profundidade), todos produzidos em
fibra de  vidro com acabamento liso e
pintura com esmalte sintético e verniz
automotivo fosco.

0009582249 00001

25.047,560
0

25.047,5600050 1UN

TRÊS REIS MAGOS, CONJUNTO
TRIDIMENSIONAL composto 03 figuras,
sendo elas: rei baltazar (medindo
aproximadamente 1,80m de altura x
0,70m de largura x 0,80m de
profundidade), rei belchior (medindo
aproximadamente 1,80m de altura x
1,00m de largura x 0,80m de
profundidade) e rei gaspar (medindo
aproximadamente 1,55m de altura x
0,80m de largura x 0,80m de
profundidade), todos produzidos em
fibra de  vidro com acabamento liso e
pintura com esmalte sintético e verniz
automotivo fosco.

0009582350 00001

8.180,2100 8.180,2100051 1UN

VACA DEITADA, FIGURA
TRIDIMENSIONAL medindo entre:
mínimo: 0,98m de altura x 0,85m de
largura x 1,75m de profundidade /
máximo: 1,08m de altura x 0,95m de
largura x 1,85m de profundidade,
produzida em fibra de  vidro com
acabamento liso e pintura com esmalte
sintético automotivo e verniz automotivo
fosco.

0009582451 00001

7.564,5400 7.564,5400052 1UN

BURRO DEITADO, FIGURA
TRIDIMENSIONAL medindo entre:
mínimo: 0,95m de altura x 0,75m de
largura x 1,65m de profundidade /
máximo: 1,05m de altura x 0,85m de
largura x 1,75m de profundidade,
produzido em fibra de  vidro com
acabamento liso e pintura com esmalte
sintético automotivo e verniz automotivo
fosco. 

0009582552 00001

148,5700 594,2800053 4UN
PALHA DECORATIVA de lascas de
madeira higienizada.

0009582653 00001

9.566,9000 9.566,9000054 1UN

RENA SENTADA EM UMA CAIXA DE
PRESENTE TOCANDO VIOLINO
tridimensional, pintura colorida com
predominância da cor branco e verde,

0009582754 00001
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medindo entre: mínimo: 1,60m de altura
x 0,80m de largura x 0,95m de
profundidade / máximo: 1,70m de altura
x 0,90m de largura x 1,05m de
profundidade, confeccionado em fibra de
vidro com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

10.689,650
0

10.689,6500055 1UN

RENA COM PRESENTE TOCANDO HARPA
tridimensional, pintura colorida com
predominância da cor bordô, medindo
entre: mínimo: 1,75m de altura x 0,80m
de largura x 0,65m de profundidade /
máximo: 1,85m de altura x 0,90m de
largura x 0,75m de profundidade,
confeccionado em fibra de vidro com
acabamento liso e pintura com esmalte
sintético e verniz automotivo brilhante. 

0009582855 00001

20.349,170
0

20.349,1700056 1UN

PAPAI NOEL COM PRESENTES TOCANDO
CORNETA tridimensional, pintura colorida
com predominância das cores vermelho e
verde, medindo entre: mínimo: 2,60m de
altura x 0,95m de largura x 1,25m de
profundidade / máximo: 2,70m de altura
x 1,05m de largura x 1,35m de
profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante.

0009582956 00001

10.360,420
0 10.360,4200057 1UN

RENA EM PÉ E ESTILIZADA,
TRIDIMENSIONAL pintura colorida com
predominância nas cores vermelho e
dourado, medindo entre: mínimo: 2,35m
de altura x 0,87m de largura x 0,87m de
profundidade / máximo: 2,45m de altura
x 0,97m de largura x 0,97m de
profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

0009583057 00001

180.188,01
00

180.188,0100058 1UN

PINHEIRO NATALINO, PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA preenchimento
com festão fugiron produzido em pvc na
cor verde fosco medidas: 0,18m de
altura x 1,00m de largura. produto
apropriado para uso interno e externo.
decoração da árvore com figuras
luminosas bidimensionais em forma de
arabescos e estrelas com adição de
strobos de xênon modelo redondo, com
flashes de luz brilhante
(aproximadamente 50 emissões por
minuto), com isolamento extra, para
maior resistência quando utilizado em
áreas externas.  medindo: 8,5cm de
diâmetro. potência de: 6w, decorada
com laços vermelhos produzidos em fibra
de vidro com acabamento liso, e pintura
automotiva brilhante e bolinhas de natal
douradas, micro lâmpadas por toda

0009583158 00001

35 / 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

árvore. ponteira em forma de estrela
tridimensional, luminosa e com adição de
strobos. a árvore mede entre mínimo:
8,00m de altura x 2,75m de diâmetro /
máximo: 10,00m x 3,60 de diâmetro.
módulo de animação com sensor
infravermelho de 18mm passivo não
faceado com distância sensora de no
mínimo 30cm, 12 volts que permite o
controle de iluminação de árvore de
natal. composta por 1 canal de corrente
alternada (ac) controlados com potência
mínima de 400w e proteção contra curto
circuito e sobrecorrente com regulagem
de tempo no acionamento e no tempo
que fica ligado. inserido em caixa de
metal ip65 apropriada para utilização
externa sem a necessidade de proteção
extra. sistema de controle deve dar
suporte para acionamento por meio de
cartas inseridas em uma caixa de correio.
tensão de 220v.

947,4900 15.159,8400059 16UN

PILAR DE NATAL, PRODUZIDO EM FIBRA
DE  VIDRO com acabamento liso com
pintura em esmalte sintético automotivo
nas cores vermelho, branco e dourado.
medindo entre: mínimo: 1,00m de altura
x 0,25m de largura x 0,25m de
profundidade/ máximo: 1,10m de altura
x 0,35m de largura x 0,35m de
profundidade.

0009583259 00001

3.644,6900 3.644,6900060 1UN

CASINHA CAIXA DE CORREIOS COM
POMBOS PARA DECORAÇÃO. produzido
em fibra de  vidro com acabamento liso e
pintura colorida com predominância da
cor amarela e verde. para fixação será
usada base de ferro redondo,
galvanizado e pintado na cor dourada.
medindo entre: mínimo: 1,20m de altura
x 0,60m de largura x 0,47m de
profundidade / máximo: 1,30m de altura
x 0,70m de largura x 0,57m de
profundidade.

0009583360 00001

264,3200 7.929,6000061 30UN

CONJUNTO DE LED EM FORMA DE
CASCATA BRANCO MORNO
confeccionada com 200 leds na cor
branco morno, fio elétrico branco 2 x
0,5mm². medindo entre: mínimo: 3,70m
de comprimento x 0,60m de queda da
cascata / máximo: 3,90m de
comprimento x 0,80m de queda da
cascata (os fios da queda são
assimétricos). produto apropriado para
uso externo. não acompanha plug.
tensão de 220v. potência: 9w. 

0009583461 00001

9.903,4100 19.806,8200062 2UN

TOPIARIA COM CACHEPOT medindo
entre mínimo: 2,00m de altura x 0,55m
de diâmetro, e máximo: 2,30m de altura
x 0,75m de diâmetro produzida em ferro
redondo maciço de 1/4, 3/16 e 1/8 com

0009583562 00001
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pintura em esmalte sintético automotivo
e verniz automotivo brilhante preenchido
com lâmpadas de led, revestida com tiras
de festão fugiron produzido em pvc na
cor verde fosco, e laço de veludo
vermelho aramado com 0,07m de
largura, e bolas na cor dourada
produzida em polietileno com 0,07m de
diâmetro, cada tira de festão medindo
aproximadamente: 0,18m de largura x
1,00m de comprimento. estrutura fixada
em cachepot de fibra de vidro com
acabamento liso com pintura em esmalte
sintético automotivo na cor vermelha e
verniz automotivo brilhante, assentado
em estrutura metálica zincada com
pintura eletrostática na cor dourada.
produto apropriado para uso interno e
externo. 

7.167,8000 7.167,8000063 1UN

BANCO (SEM APOIO DE BRAÇOS) PARA
PRAÇAS, PARQUES, RUAS E AFINS,
PRODUZIDO EM FIBRA DE VIDRO COM
ACAB pintura em esmalte sintético na cor
vermelha, fixado em estrutura metálica
com pintura eletrostática. medindo entre
mínimo: 0,80m de altura x 1,35m de
largura x 0,75m de profundidade /
máximo: 0,95m de altura x 1,45m de
largura x 0,85m de profundidade. 

0009583663 00001

47.338,900
0

47.338,9000064 1UN

ÁRVORE VERDE COM NEVE, DECORADA
COM BOLAS VERMELHAS E ESTRELAS
DOURADAS  acompanha escorregador
vermelho acomplado, ambos produzidos
em fibra de  vidro com acabamento liso e
pintura em esmalte sintético automotivo
brilhante. na parte de trás da árvore é
aplicada uma escada de acesso com pés,
produzidos em estrutura metálica com
cano de 3/4 parede de 2mm e metalon
20mm x 20mm, zincados e revestidos
com pintura também em esmalte sintético
automotivo, na cor dourada. medindo
entre: mínimo: 4,35m de altura x 2,55m
de largura x 5,65m de profundidade /
máximo: 4,45m de altura x 2,65m de
largura x 5,75m de profundidade. a
idade mínima recomendada para
utilização deste brinquedo é a partir de 3
anos. 

0009583764 00001

18.099,290
0

18.099,2900065 1UN

GANGORRA RECREATIVA INFANTIL
decorada com dupla de pacote de
presente. produzida em fibra de  vidro
com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. medidas entre: mínimo: 0,95m
de altura x 0,45m de largura x 3,48m de
comprimento / máximo: 1,05m de altura
x 0,55m de largura x 3,63m de
comprimento.

0009583865 00001

2.666,5400 2.666,5400066 1UNASSENTO AZUL EM FORMA DE BOLA0009583966 00001
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NATALINA tridimensional, confecionada
em fibra de  vidro com acabamento liso e
pintura com esmalte sintético automotivo
brilhante. medindo entre: mínimo: 0,85m
de altura x 0,75m de largura x 0,65m de
profundidade / máximo: 0,95m de altura
x 0,85m de largura x 0,75m de
profundidade.

2.666,5400 2.666,5400067 1UN

ASSENTO AMARELO EM FORMA DE BOLA
NATALINA tridimensional, confecionada
em fibra de  vidro com acabamento liso e
pintura com esmalte sintético automotivo
brilhante. medindo entre: mínimo: 0,85m
de altura x 0,75m de largura x 0,65m de
profundidade / máximo: 0,95m de altura
x 0,85m de largura x 0,75m de
profundidade.

0009584067 00001

2.666,5400 2.666,5400068 1UN

ASSENTO VERDE EM FORMA DE BOLA
NATALINA ridimensional, confecionada
em fibra de  vidro com acabamento liso e
pintura com esmalte sintético automotivo
brilhante. medindo entre: mínimo: 0,85m
de altura x 0,75m de largura x 0,65m de
profundidade / máximo: 0,95m de altura
x 0,85m de largura x 0,75m de
profundidade. 

0009584168 00001

2.666,5400 2.666,5400069 1UN

ASSENTO VERMELHO EM FORMA DE
BOLA NATALINA tridimensional,
confecionada em fibra de  vidro com
acabamento liso e pintura com esmalte
sintético automotivo brilhante. medindo
entre: mínimo: 0,85m de altura x 0,75m
de largura x 0,65m de profundidade /
máximo: 0,95m de altura x 0,85m de
largura x 0,75m de profundidade.

0009584269 00001

8.007,9600 16.015,9200070 2UN

MÁQUINA PARA SIMULAÇÃO DE NEVE a
base de shampoo neutro e água com
área de abrangência de
aproximadamente 10m². acompanha
timer digital para programação dos
horários e tempo a ser utilizado, suporte
de ferro para galão extra de 50 litros da
mistura (água e shampoo) e mangueira
de silicone. possui regulagem da
intensidade dos flocos e chave para ligar
e desligar na lateral do equipamento.
medindo cerca de: 0,35m de altura x
0,33m de largura x 0,55m de
profundidade. acompanha manual de
instruções. shampoo não incluso neste
produto. tensão de 220v. potência da
máquina: 1500w 

0009584370 00001

5.962,0900 5.962,0900071 1UN

MÁQUINA PARA SIMULAÇÃO DE NEVE
RESERVA a base de shampoo neutro e
água com área de abrangência de
aproximadamente 10m². acompanha
timer digital para programação dos
horários e tempo a ser utilizado, suporte
de ferro para galão extra de 50 litros da
mistura (água e shampoo) e mangueira

0009584471 00001
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de silicone. possui regulagem da
intensidade dos flocos e chave para ligar
e desligar na lateral do equipamento.
medindo cerca de: 0,35m de altura x
0,33m de largura x 0,55m de
profundidade. acompanha manual de
instruções. shampoo não incluso neste
produto. tensão de 220v. potência da
máquina: 1500w 

56,1000 33.660,0000072 600UN
SHAMPOO NEUTRO DE NEVE PARA
MÁQUINA unidade de medida: litro.

0009584572 00001

2.938,5700 5.877,1400073 2UN

BOLA NATALINA ESFÉRICA COM FUSTE
preparada para acomodar, esconder e
proteger a máquina de neve. produto
tridimensional, na cor azul com detalhe
da pintura em branco simulando neve.
produzida em fibra de vidro com
acabamento liso. pintura com esmalte
sintético e verniz automotivo brilhante. 
medida entre mínimo: 0,85m de diâmetro
/ máximo: 0,95m de diâmetro. 

0009584673 00001

19.061,830
0 19.061,8300074 1UN

CARRINHO DE CORDA COM RENA
DENTRO tridimensional, pintura na cor
verde e com aplicação de adesivos em
formato de estrelas dourada. medindo
entre: mínimo: 1,25m de altura x 0,90m
de largura x 1,35m de profundidade /
máximo: 1,35m de altura x 1,05m de
largura x 1,45m de profundidade,
confeccionado em fibra de vidro com
acabamento liso e pintura em esmalte
sintético com verniz automotivo
brilhante. 

0009584774 00001

8.284,6600 8.284,6600075 1UN

CARRETINHA TRIDIMENSIONAL pintura
colorida com predominância das cores
vermelho e dourado, rodas na cor preta
com detalhe dourado, alusivo a
decoração natalina. medindo entre:
mínimo: 0,40m de altura x 1,05m de
largura x 0,65m de profundidade /
máximo: 0,50m de altura x 1,15m de
largura x 0,75m de profundidade,
confeccionado em fibra de vidro com
acabamento liso e pintura com esmalte
sintético e verniz automotivo brilhante.

0009584875 00001

2.508,9600 2.508,9600076 1UN

PAR DE PACOTE DE PRESENTE, SENDO
UM VERMELHO E O OUTRO AZUL CLARO
tridimensional, medindo entre: mínimo:
0,51m de altura x 0,25m de largura x
0,44m de profundidade / máximo: 0,61m
de altura x 0,35m de largura x 0,54m de
profundidade, confeccionado em fibra de
vidro com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

0009584976 00001

1.026,1200 1.026,1200077 1UN

COGUMELO COM PORTINHA PINTADA
MÉDIO tridimensional, pintura colorida
com predominância das cores vermelho e
verde, medindo entre: mínimo: 0,29 m de
altura x 0,38m de largura x 0,38m de

0009585077 00001
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profundidade / máximo: 0,39m de altura
x 0,48m de largura x 0,48m de
profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

921,3300 921,3300078 1UN

COGUMELO COM PORTINHA PINTADA
PEQUENO tridimensional, pintura colorida
com predominância das cores vermelho e
verde, medindo entre mínimo: 0,25m de
altura x 0,30m de largura x 0,30m de
profundidade / máximo: 0,35m de altura
x 0,40m de largura x 0,40m de
profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso, pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

0009585178 00001

1.624,6800 1.624,6800079 1UN

COGUMELO COM PORTINHA PINTADA
GRANDE tridimensional, pintura colorida
com predominância das cores vermelho e
verde, medindo entre mínimo: 0,45m de
altura x 0,45m de largura x 0,40m de
profundidade / máximo: 0,55m de altura
x 0,55m de largura x 0,50m de
profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso, pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

0009585279 00001

674,2600 59.334,8800080 88UN

ESTRELA DE 08 PONTAS VERDE E COM
ILUMINAÇÃO  produzida em polietileno
de média densidade, pintura com esmalte
sintético. medida entre: mínimo: 0,93m
de altura x 0,73m de largura x 0,27m de
profundidade / máximo: 1,03m de altura
x 0,83m de largura x 0,37m de
profundidade. 

0009585380 00001

674,2600 59.334,8800081 88UN

ESTRELA DE 08 PONTAS VERMELHA E
COM ILUMINAÇÃO produzida em
polietileno de média densidade, pintura
com esmalte sintético. medida entre:
mínimo: 0,93m de altura x 0,73m de
largura x 0,27m de profundidade /
máximo: 1,03m de altura x 0,83m de
largura x 0,37m de profundidade. 

0009585481 00001

149,9000 4.497,0000082 30UN

CONJUNTO COM 80 LEDS BRANCOS
FRIOS COM MOVIMENTO SNOW FALL
(METEORO medindo aproximadamente:
0,15m de largura x 0,80m de
comprimento. para maior resistência
quando usado em áreas externas, a
caixa conversora (que possibilita os
movimentos) é isolada com resina cristal
líquida. não acompanha plug. tensão de
220v. potência do produto: 4w 

0009585582 00001

93,8100 3.752,4000083 40UN

CONJUNTO COM 100 LEDS NA COR
BRANCO FRIO fio verde, medindo cerca
de 8m de comprimento na extensão do
fio com os leds e 0,20m de fio até os
conectores (0,10m em cada ponta).

0009585683 00001
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terminal com pinos macho e fêmea de
rosca, permitindo a emenda de até 04
conjuntos. a medida total do conjunto é
de aproximadamente 8,20m. fio elétrico
2 x 0,5mm². produto adequado para uso
externo. não acompanha plug, apenas
rosca de interligação. tensão de 220v.
potência do produto: 5w. 

122.202,59
00 122.202,5900084 1UN

CENÁRIO DE GANGORRA DECORATIVA
PARA NATAL com movimento mecânico
realista, tridimensional, produzida em
fibra de vidro com acabamento liso e
pintura em esmalte sintético com
predominância das cores azul, vermelho,
branco e verniz automotivo brilhante.
medindo aproximadamente 3,50m de
altura x 1,80m de largura x 3,60m de
comprimento. os itens que deverão
compor o cenário são: 01 gangorra com
aproximadamente 0,50m de altura x
0,50m de largura x 3,60 de
comprimento, em uma das extremidades
da gangorra deverá ser colocado 01
papai noel sentado medindo
aproximadamente: 0,92m de altura x
0,66m de largura x 0,83m de
comprimento e 01 trio de pacotes de
presente, medindo: 0,45m de altura x
0,47m de largura x 0,50m de
comprimento,  na outra extremidade 01
rena em pé e 01 rena sentada, medindo
aproximadamente: 1,35m de altura x
0,50m de largura x 0,90m de
comprimento e 1,30m de altura x 0,70m
de largura x 0,70m de comprimento,
respectivamente. já no centro da
gangorra 01 dupla de pacote de
presente, medindo aproximadamente:
0,56m de altura x 0,30m de largura x
0,49m de comprimento. na parte
inferior/frente da gangorra deverá ter
01 duende infantil em pé e de braços
abertos, medindo aproximadamente:
0,85m de altura x 0,70m de largura x
0,38m de comprimento, 01 dupla de
pacotes de presente medindo: 0,70m de
altura x 0,50m de largura x 0,50m de
comprimento, e 01 pacote de presente
medindo aproximadamente: 0,30m de
altura x 0,23m de largura x 0,30m de
comprimento e na parte inferior/atrás da
gangorra deverá ter 01 pinheirinho de
fibra de vidro, medindo
aproximadamente: 1,10m de altura x
0,50m de largura x 0,40m de
comprimento, 01 dupla de pacotes de
presente medindo: 0,70m de altura x
0,50m de largura x 0,50m de
comprimento, e 01 pacote de presente
medindo aproximadamente: 0,30m de
altura x 0,23m de largura x 0,30m de

0009585784 00001
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comprimento, além de 6 engrenagens
giratórias fixadas na área central do
cenário produzidas em pvc 20mm
impresso em face única, sendo 2
engrenagens medindo aproximadamente
0,84m, 2 engrenagens medindo
aproximadamente 0,93m e 2
engrenagens medindo aproximadamente
1,05m. deverão ser fixadas 03
engrenagens em cada lado do cenário. o
movimento da gangorra superior é
através de motor, polias, mancais,
rolamentos e correias. ancorados em
uma base de metalon 30mm x 30mm. 

718,8500 4.313,1000085 6UN

GRADE DOURADA PARA PROTEÇÃO DE
CENÁRIOS produzida em estrutura de
metalon 15,00mm x 15,00mm parede de
1,20mm de espessura e barra chata de
3/16 x 1/2 de polegada, com proteção
anticorrosiva e pintura dourada.
medindo: mínimo: 1,00m de altura x
2,25m de largura / máximo: 1,10m de
altura x 2,35m de largura. produto
apropriado para uso interno e externo.

0009585885 00001

58.248,910
0 58.248,9100086 1UN

HO HO HO EM FORMA DE LETREIRO
NATALINO composto por 6 letras
individuais, sendo elas: h medindo
aproximadamente 1,90m de altura x
2,20m de largura x 0,50m de
profundidade e o medindo
aproximadamente 1,93m de altura x
2,18m de largura x 0,50m de
profundidade, confeccionadas em fibra
de  vidro com acabamento liso e pintura
na cor vermelha com esmalte sintético e
verniz automotivo brilhante.

0009585986 00001

19.079,780
0 19.079,7800087 1UN

CAVALO DE BRINQUEDO BALANÇO
tridimensional, pintura colorida com
predominância das cores branco e
vermelho,  medindo entre: mínimo:
1,65m de altura x 0,65m de largura x
1,85m de profundidade / máximo: 1,75m
de altura x 0,75m de largura x 1,95m de
profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

0009586087 00001

9.171,8800 9.171,8800088 1UN

TRENÓ ABERTO COM BASE EM FORMA
DE ARABESCOS tridimensional, produzido
em fibra de  vidro com acabamento liso e
em aço de carbono, de barra chata de
1/8 x 3/8. pintura colorida com
predominância das cores vermelho,
verde e dourado. medindo entre:
mínimo: 0,68m de altura x 0,75m de
largura x 1,55m de profundidade /
máximo: 0,78m de altura x 0,85m de
largura x 1,65m de profundidade.

0009586188 00001

7.050,1600 7.050,1600089 1UN
PAPAI NOEL SENTADO,
TRIDIMENSIONAL pintura colorida com

0009586289 00001
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predominância da cor vermelha, medindo
entre: mínimo: 0,87m de altura x 0,61m
de largura x 0,78m de profundidade /
máximo: 0,97m de altura x 0,71m de
largura x 0,88m de profundidade,
confeccionado em fibra de  vidro com
acabamento liso e pintura com esmalte
sintético e verniz automotivo brilhante. 

2.833,5600 2.833,5600090 1UN

PAR DE PACOTE DE PRESENTE, SENDO
UM VERMELHO E O OUTRO AZUL
tridimensional, medindo entre: mínimo:
0,65m de altura x 0,45m de largura x
0,45m de profundidade / máximo: 0,75m
de altura x 0,55m de largura x 0,55m de
profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante.

0009586390 00001

1.006,0000 1.006,0000091 1UN

PACOTE DE PRESENTE ROSA COM FITA
DOURADA  tridimensional, medindo
entre: mínimo: 0,25m de altura x 0,18m
de largura x 0,25m de profundidade /
máximo: 0,35m de altura x 0,28m de
largura x 0,35m de profundidade,
confeccionado em fibra de  vidro com
acabamento liso e pintura com esmalte
sintético e verniz automotivo brilhante. 

0009586491 00001

18.760,200
0

18.760,2000092 1UN

PIRÂMIDE DE BOLAS NATALINAS SEM
ILUMINAÇÃO tridimensional, composta
por dez bolas natalinas de 0,70m de
diâmetro, produzidas em fibra de vidro
com acabamento liso e pintura em
esmalte sintético nas cores bordô e
verde musgo com finalização em verniz
automotivo brilhante. aplicação de
adesivos em forma de fractal em todas
as bolas. medindo ente mínimo: 2,05m de
altura x 2,05m de largura x 2,05m de
comprimento / máximo: 2,15m de altura
x 2,15m de largura x 2,15m de
comprimento. para fixação das bolas e
formação da pirâmide, deverá ser
utilizado estrutura de metalon 20,00mm
x 20,00mm e barra chata de 1.1/2 x 1/8
polegada e 3/4 x 1/8 polegada.

0009586592 00001

92,9800 743,8400093 8UN

CONJUNTO COM 100 LEDS BRANCOS
MORNO FIO VERDE medindo cerca de 8m
de comprimento na extensão do fio com
os leds e 0,20m de fio até os conectores
(0,10m em cada ponta). terminal com
pinos macho e fêmea de rosca,
permitindo a emenda de até 04
conjuntos. a medida total do conjunto é
de aproximadamente 8,20m. fio elétrico
2 x 0,5mm². produto adequado para uso
externo. não acompanha plug, apenas
rosca de interligação. tensão de 220v.
potência do produto: 5w.

0009586693 00001

279,8700 13.993,5000094 50UN
PAINEL LUMINOSO BIDIMENSIONAL
COM DESENHO EM FORMA DE ESTRELA

0009586794 00001
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COM 4 PONTAS PREENCHIDO medindo
entre: mínimo: 0,65m de altura / máximo:
0,75m de altura, produzido em barra
chata 1/8 x 3/8 de aço carbono 1020,
galvanização por imersão a base de
zinco, visando a proteção de corrosões e
exposição às intempéries. contorno da
figura em mangueira luminosa 13mm de
diâmetro,  incandescente na cor cristal,
em pvc flexível, com 36 micro lâmpadas
por metro. tensão de 220v. 

495,7500 24.787,5000095 50UN

PAINEL LUMINOSO BIDIMENSIONAL
COM DESENHO EM FORMA DE ESTRELA
COM 4 PONTAS medindo entre: mínimo:
0,65m de altura / máximo: 0,75m de
altura, produzido em barra chata 1/8 x
3/8 de aço carbono 1020, galvanização
por imersão a base de zinco, visando a
proteção de corrosões e exposição às
intempéries. contorno da figura em
mangueira luminosa 13mm de diâmetro, 
incandescente na cor cristal, em pvc
flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro, preenchimento com lâmpadas de
led, fio elétrico 2 x 0,5mm². tensão de
220v. 

0009586895 00001

32.446,880
0

32.446,8800096 1UN

PAPAI NOEL GIGANTE ACENANDO,
TRIDIMENSIONAL pintura colorida com
predominância das cores vermelho e
branco, medindo entre: mínimo: 3,50m
de altura x 2,30m de largura x 1,50m de
profundidade / máximo: 3,70m de altura
x 2,50m de largura x 1,70m de
profundidade, confeccionado em fibra de 
vidro com acabamento liso e pintura com
esmalte sintético e verniz automotivo
brilhante. 

0009586996 00001

11.837,910
0

23.675,8200097 2UN

DUPLA DE COMETAS COM ESTRELAS
ESTILIZADAS bidimensional medindo
entre: mínimo: 2,50m de altura x 2,20m
de largura / máximo: 2,70m de altura x
2,40m de largura, produzida em
estrutura metálica de barra chata, 1/2 x
3/16 polegadas e 1/8 x 3/8 polegadas,
acabamento com galvanização por
imersão a base de zinco, visando a
proteção de corrosões e exposição às
intempéries. contorno da figura em
mangueira luminosa 13mm de diâmetro,
incandescente na cor cristal, em pvc
flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro, figura preenchida em duas cores
com conjuntos de led na cor branca, e na
cor vermelha fio elétrico 2 x 0,5mm² e,
aplicação de strobos de xênon modelo
redondo, com flashes de luz brilhante
(aproximadamente 50 emissões por
minuto), para fixação da figura,
acompanha metalon 30 x 30 para fixação
em piso ou jardim. tensão 220 volts,
potência aproximada de 624,20w.

0009587097 00001
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(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, via registro de preço, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL.

9.2 Justificativa pela opção da forma PRESENCIAL:

 Devido as características específicas do objeto licitado, que envolve características técnicas que requerem 

uma avaliação mais detalhada e interação presencial, possibilitando uma avaliação mais precisa dos aspectos técnicos 

da prestação de serviço e dos elementos natalinos. Também permite uma comunicação direta e imediata entre a 

Administração Pública e os fornecedores, facilitando a troca de informações e esclarecimentos em tempo real.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

10.1 Obrigações da Contratada

10.1.1 Proceder ao fornecimento do material e/ou equipamento e/ou execução dos serviços, dentro das 

condições, prazos e preços ajustados na proposta; 

10.1.2 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

10.2 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da 

Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;

10.3 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;

10.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo da entrega dos materiais/equipamentos ou execução dos serviços; 

10.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela a Prefeitura Municipal de Extrema sobre os 

materiais/equipamentos ofertados ou serviços executados;
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10.6 Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas no processo 

licitatório;

10.7 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, necessários à 

execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, fiscal, de acidentes de trabalho e 

outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

10.8 Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o CONTRATADA, fornecendo 

produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o CONTRATADA;

10.9 Não subempreitar o contrato a terceiros, sem prévia comunicação e/ou autorização do município;

10.10 Fornecerá e procederá ao fornecimento elementos decorativos natalinos, iluminação, manutenção, 

montagem, desmontagem, logística de transporte de todo o material a ser utilizado e equipe técnica de montagem, 

manutenção, assistência técnica durante a realização do evento "Natal Encantado 2023 - Extrema/MG", no período 

de 14 de novembro de 2023 a 07 de janeiro de 2024, conforme produtos/serviços descritos no Anexo I, dentro das 

condições e preços ajustados na proposta;

10.11 A CONTRATADA executará todos os serviços e entrega em conformidade com as especificações dos itens, em 

anexo a este termo, o qual será parte integrante do edital e contrato;

10.12 Realizar a instalação dos elementos natalinos até o dia 30 de novembro de 2023. Neste dia deverá ser 

verificado o pleno funcionamento de todos os pontos, para que seja inaugurada a iluminação do Natal Encantado 

2023 - Extrema/MG;

10.13 O Responsável Técnico deverá emitir documento de responsabilidade técnica de forma a assumir a 

responsabilidade civil, penal, ambiental pela execução dos serviços, conforme normas do órgão fiscalizador 

competente. O documento deverá ser registrado no órgão fiscalizador competente do Estado de Minas Gerais;

10.14 A CONTRATADA deverá dimensionar a quantidade de equipe necessária ao cumprimento do prazo para a 

instalação de todos os adereços previstos no projeto e nos locais indicados com seu pleno funcionamento. Além de 

dispor em seu quadro um engenheiro eletricista, responsável técnico pelas instalações elétricas provisórias para 

instalações dos adereços luminosos, bem como, emissão de ART e croqui do circuito;

10.15 Apresentar todas as ARTs necessárias à prestação dos serviços, devidamente pagas, de acordo com as 
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normas e instalações específicas do Corpo de Bombeiros;

10.16  A CONTRATADA é responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus profissionais, bem como 

todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, objeto do presente termo, incluindo despesas com 

deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, 

equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações 

decorrentes da prestação dos serviços, isentando integralmente a CONTRATANTE;

10.17 O preço proposto, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, durante o certame, deverá ser 

completo, abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais), prestação do serviço, 

fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 

transporte de material e de pessoal, translado, seguro pessoal de cada membro da equipe utilizado nos serviços 

contra riscos de acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e 

previdenciária impõe ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de 

Referência;

10.18 Todos os trabalhos deverão ser executados por mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar ciente 

das normas técnicas da ABNT correspondentes a cada um dos serviços constantes dos itens deste termo;

10.19 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes;

10.20 Responsabilizar-se pelos acidentes ou danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais/equipamentos ou execução dos serviços, isentando a CONTRATANTE;

10.21 A omissão de qualquer procedimento técnico, ou a omissão de normas neste ou nos demais documentos 

técnicos, ou em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das 

melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação 

dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes e demais normas pertinentes;

10.22 A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços e entrega dos produtos programados 
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nas especificações, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da CONTRATANTE;

10.23 Executar todos os serviços com zelo, limpeza, eficiência e pontualidade, em consonância com as normas 

técnicas e procedimentos específicos;

10.24 Durante a instalação, manutenção e desmontagem dos produtos a CONTRATADA deverá zelar pela ordem, 

organização (padrão 5S), mantendo o local de trabalho sempre limpo e protegido de ocorrências nos canteiros, 

jardins (plantas, sistema de irrigação, pintura, etc) e estrutura do local.

10.25 A CONTRATADA deverá disponibilizar e fornecer aos funcionários uniformes e todos os EPI´s necessários para 

a execução das tarefas e responsabilizar-se pela utilização correta dos mesmos, ficando a equipe devidamente 

uniformizada, equipada com equipamentos de segurança para montagem e desmontagem dos elementos natalinos, 

como plataforma elevatória;

10.26 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, após assinatura do contrato a lista com nome e contato 

telefônico de todos os funcionários envolvidos na prestação dos serviços;

10.27  A CONTRATADA deverá observar que, por se tratar de adereços elétricos luminosos  em sua maioria, 

instalação deverá ser executada sob as exigências da NR-10. E para a instalação de adereço em altura acima de 2 

metros obedecer às exigências da NR-35;

10.28 Adotar todas as medidas de segurança e isolamento necessárias ao fiel cumprimento da prestação de serviços 

e do perímetro da área que está sendo montada a decoração natalina, para segurança dos pedestres;

10.29 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem qualquer ônus 

para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG;

10.30 Monitorar e controlar a geração de resíduos, aplicáveis ao objeto do contrato, não contribuindo de nenhuma 

forma para contaminação e danos ao meio ambiente. Retirar qualquer resíduo de sobra de material, fios e fitas que 

forem utilizados para montagem e desmontagem;

10.31 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente e facilitar à Fiscalização Municipal o acesso a todos os materiais, equipamentos e ferramentas que serão 

utilizados no fornecimento, instalação, manutenção e desmontagem inclusive notas fiscais, folhas de ponto, 

contracheques, e qualquer documentação pertinente à execução do objeto do CONTRATO;

10.32 Utilizar materiais, ferramentas e equipamentos de primeira qualidade, que estejam de acordo com as 
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especificações técnicas e recomendações do fabricante;

10.33 Providenciar a aquisição dos materiais necessários a prestação dos serviços tão logo seja contratada, visando o 

cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Prefeitura Municipal não aceitará a alegação de atraso dos 

serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores;

10.34 Utilizar profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades 

necessárias à execução do objeto;

10.35 Substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus, toda a remessa devolvida pelo órgão municipal por 

divergência na especificação do produto entregue, ocasião em que disporá de 02 (dois) dias úteis para realizar a 

substituição; 

10.36 Fiscalizar a suas expensas, o perfeito cumprimento do fornecimento do produto a que se obrigou, 

independentemente da fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE;

10.37 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento dos 

produtos/serviços completos, inclusive nos casos de greves ou paralisações de qualquer natureza, sem ônus 

adicionais para o CONTRATANTE;

10.38 Disponibilizar efetivo de no mínimo duas pessoas, capacitadas, treinadas e habilitadas para vistoria diurna, 

todos os dias, a partir do dia da inauguração para que ao anoitecer tudo esteja devidamente funcionando. Verificada 

falha de funcionamento na vistoria, haverá o prazo estabelecido no item 8.13;

10.39 Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Extrema - MG qualquer alteração de domicílio, razão 

social, conta bancária e outros dados julgados necessários para o recebimento de correspondência e pagamentos; 

10.40 Após o recebimento do AF - Autorização de Fornecimento, apresentar um Plano de Execução (cronograma de 

execução) de Serviço, bem como responsabilizar-se pela fiel execução deste nos prazos e horários estabelecidos;

10.41 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 

condições de habilidade e qualificação exigida na licitação;

10.42 Em caso de atraso no cronograma de execução dos serviços, a CONTRATADA será penalizada conforme previsto 
no edital do certame, exceto em situações que seja apresentada justificativa técnica por escrito, com assinatura do 

responsável técnico e em documento protocolado junto ao fiscal designado pela CONTRATANTE 
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para acompanhar os serviços;

10.43 As empresas licitantes deverão apresentar catálogo com as especificações técnicas, no certame, não poderá 

realizar consulta via internet, apresentações em smartphone e notebook;

10.44 As ligações elétricas necessárias para a decoração do natal deverão seguir as orientações e locais indicados pelo 

responsável do Setor de Manutenção Predial/Elétrico da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

10.45 Para segurança dos visitantes e melhor efetividade da decoração natalina será obrigatório instalar o  passa cabo 

nos fios elétricos (canaleta de piso para evento), que estarão na área de passagem;

10.46 Para segurança dos visitantes e melhor efetividade da decoração natalina será obrigatório a utilização de cabos 

flexíveis PP de 2,5mm de no mínimo 2 vias, em todo circuito que se faça por canteiros, área de passagem e 

instalações aéreas, entre os itens de decoração, até o quadro de energia, a fim de evitar desgaste e exposição do 

cobre dos cabos provenientes de fricção, objetos cortantes ou ocorrências causadas por animais.

10.47 Instalar clipes de fixação transparente nos canteiros,  para fixação das mangueiras natalinas;

10.48 Providenciar uma estrutura isolada para instalação e suporte da máquina de neve, que seja independente do 

acesso a prédios públicos;

10.49 Devido aos fortes ventos que ocorrem no período natalino, a CONTRATADA deverá procurar formas seguras de 

fixação dos elementos natalinos, evitando acidentes e impacto negativo na decoração natalina;

10.50 A CONTRATADA não poderá acessar as praças com caminhão munck nos intertravados, deverão providenciar 

outros meios de instalação a altura, podendo ser uma plataforma elevatória. E sobre a fixação em locais de 

intertravados, fica sob responsabilidade da CONTRATADA sua devida armazenagem e reposição no local após a 

desmontagem da decoração natalina;

11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

11.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 56 da Lei nº 8.666/93.

12. SUSTENTABILIDADE DO OBJETO

12.1 A CONTRATADA deverá adotar as ações, como boas práticas na prestação dos serviços, a serem desempenhas 

por intermédio de seus profissionais nas atividades diárias e nas atividades empresariais: 
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a) A otimização de recursos materiais; 

b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho das atividades 

diárias;

c) Priorizar o uso de materiais ecologicamente responsáveis na caracterização, vestimenta e revitalização das peças, 

buscando opções de baixo impacto ambiental e de origem renovável, como fibras naturais e tintas não tóxicas;

d) Buscar soluções que aumentem a durabilidade e resistência dos elementos natalinos, minimizando a necessidade 

de substituição e manutenção frequente; 

e) Implementar práticas adequadas de gestão de resíduos durante o processo de revitalização e manutenção, 

promovendo a separação e destinação correta dos resíduos gerados, incluindo a reciclagem de materiais quando 

possível;

f) Instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de Coleta Seletiva de Resíduos 

Sólidos (Resolução nº 275, de 25 de abril de 2001 - Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.)

12.2Constituem diretrizes de sustentabilidade ambiental, entre outras:

12.2.1 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

12.2.2 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

12.2.3 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão-de-obra local; 

12.2.4 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

13.1 Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais e/ou equipamentos fornecidos, observada à ordem de 

classificação indicada na licitação;

13.2 Convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de Fornecimento e retirada da nota 

de empenho;

13.3 Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

13.4 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

13.5 Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do 

pregão presencial;

13.6 Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança não sofram atrasos;

13.7 Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades, encontradas na

execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção por danos causados e quaisquer débitos do 

fornecedor;

13.8 A CONTRATANTE solicitará a Empresa Energisa, concessionária de energia local, a autorização para uso e 

instalação de elemento natalino nos postes de energia nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Turismo;  

13.9 A CONTRATANTE deverá indicar os locais (padrão de energia), nos quais serão realizadas as instalações elétricas 

dos elementos natalinos, onde a CONTRATADA ficará responsável por instalar e utilizar disjuntor específico para as 

instalações elétricas da decoração natalina;

13.10 Para o cumprimento das cláusulas 13.8 e 13.9 será necessário que a CONTRATADA apresente e forneça à 

CONTRATANTE os projetos ou croquis elétricos e de implantação da decoração natalina a fim de nos nortear a 

respeito dessas instalações;

13.11 A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, via telefone e mensagens via aplicativo WhatsApp, a 

necessidade de serviços corretivos durante o período da decoração natalina nos locais indicados para que a mesma 

preste os serviços de correção, obedecendo aos prazos de atendimentos estabelecidos;

13.12 A CONTRATANTE poderá realizar visita in loco na fábrica, para verificar e atestar a qualidade dos itens a serem 

instalados no Município, não sendo possível a comprovação da qualidade dos itens a serem licitados a empresa será 

desclassificada automaticamente e consequentemente convocado o detentor do segundo melhor preço. Os itens 

serão analisados por membros de apoio para a devida adjudicação ou desclassificação da empresa vencedora do 

certame;

13.13 O prazo para a visita técnica in loco na fábrica, caso necessária,  será de até 05 (cinco) dias úteis e será 

52 / 65



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307

contado a partir da data da solicitação efetuada pelo pregoeiro (na sessão, ou posteriormente via publicação ou e-

mail, em caso de reprovação do primeiro colocado);

13.14 O setor técnico elaborará e divulgará o laudo de avaliação de visita técnica, caso ocorra, encaminhando para 

que o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Extrema anexo ao processo licitatório pertinente;

13.15 Os pedidos de esclarecimento serão realizados pelos técnicos da Secretaria Municipal de Turismo, via e-mail: 
coordenacaoturismo@extrema.mg.gov.br, supervisortur@extrema.mg.gov.br  e pracastur@extrema.mg.gov.br.

14. ACEITABILIDADE, PRAZO, AQUISIÇÃO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS

14.1 O contrato a ser firmado com a CONTRATADA, terá vigência durante o exercício de 2023/2024, encerrando-se 

após a execução e o pagamento total dos serviços, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que 

haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial;

14.2 Os produtos deverão ser entregues e instalados em conformidade com as especificações constantes neste 

termo de referência, o qual também faz parte do presente Edital, dentro dos prazos (dia solicitado e agendado com 

antecedência sem falhas ou atrasos), nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE e demais obrigações definidas;

14.3 A presente aquisição, objeto desta licitação, será solicitada pela CONTRATANTE, devendo ser entregues no prazo 

do cronograma de execução, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF);

14.4 Com finalidade de decoração Natalina para o evento Natal Encantado de 2023, o prazo para entrega dos 

produtos deverá ser de acordo com o cronograma estipulado pela CONTRATANTE, de acordo com este termo, o 

anexo I e a Autorização de Fornecimento (AF);

14.5 A abertura do evento será o dia 02 de dezembro de 2023. Assim, a montagem e a realização dos testes da 

decoração deverão estar totalmente finalizadas até o dia 30 de novembro de 2023;

14.6 Da manutenção: a CONTRATADA após acionada pela CONTRATANTE deverá se deslocar ao local da ocorrência no 

prazo estabelecido conforme item 8.13;

14.7 Haverá equipe fiscalizadora deste contrato, mediante a um grupo que será gerido pelo aplicativo WhatsApp, 
onde participarão membros da Secretaria de Turismo, bem como colaboradores da CONTRATADA, para apurar 

possíveis falhas que poderão ocorrer durante o período em que a decoração estiver acontecendo. O não 
cumprimento do prazo será documentado por e-mail, bem como notificada ao Setor Jurídico da 
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Prefeitura Municipal de Extrema, para as medidas cabíveis;

14.8 Da reparação: a CONTRATADA deverá manter um estoque de materiais, para reparação imediata quando for 

solicitada, mantendo assim o projeto decorativo em perfeito estado de funcionamento;

14.9 A desmontagem das estruturas deverá ter início no dia 07 de janeiro de 2024, sendo obrigatoriamente retiradas 

em sua totalidade até o dia 16 de janeiro de 2024. 

14.10 A empresa CONTRATADA deverá apresentar cronograma de montagem, com data de início da instalação dia 14 

de novembro de 2023 e desmontagem de toda a decoração até o dia 16 de janeiro de 2024, com abrangência de 

todos os elementos descritos neste termo. O cronograma deverá ser entregue até dia 14 de novembro de 2023, 

conforme prazos abaixo:

14.10.1 Cronograma da Instalação: De 14 de novembro a 30 de novembro de 2023

14.10.2 Cronograma da Inauguração do Natal Encantado 2023: A entrega do Natal Encantado 2023 à 

população Extremense e visitantes será dia 02 de dezembro de 2023.

14.10.3 Cronograma da Desmontagem: De 07 de janeiro a 16 de janeiro de 2024

14.11 A qualidade dos produtos será verificada e vistoriada pelo fiscal do contrato no ato da entrega, montagem e 

manutenção. 

14.12 Caso não ocorra a entrega no prazo previsto ou esteja em desacordo com este termo, o fiscal do Contrato 

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o 

motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela CONTRATANTE (Prefeitura Municipal de Extrema/MG);

14.13 A aceitabilidade das propostas será verificada sob análise da adequabilidade dos valores unitários, podendo 

haver supressão de algum item se estiver em desacordo com o preço de mercado;

14.14 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as 

que identifiquem o licitante; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos 

essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. Serão registradas em 

ata;

14.15 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações constantes neste termo de 

referência, em anexo ao Edital, dentro dos prazos, locais e nos horários estipuladas;
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14.16 As entregas e instalação dos materiais, equipamentos e os serviços a serem realizados (montagens e 

instalações) deverão ser agendados junto à Secretaria Municipal de Turismo;

15. LOCAIS DE ENTREGA DO PRODUTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

15.1 Os elementos natalinos e a prestação de serviço deverão ser entregues e realizados junto ao município de 

Extrema/MG, no horário e local determinado entre as partes (CONTRATANTE E CONTRATADA).

15.2 Justificatificativas para o não parcelamento do objeto:

O objeto da contratação será composto por 01 (Um) LOTE. Para fins de classificação, será considerado o menor preço 

global. Compete à administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a qualidade da 

aquisição e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente dentre as diversas 

opções existentes já por ocasião da definição do objeto e das condições da contratação, posto que seja essa descrição 

que impulsiona a seleção da proposta mais vantajosa, objetivo precípuo da licitação, nos termos do artigo 2º do 

Regulamento.

Neste sentido, esclarecemos que nossa análise aponta para o NÃO PARCELAMENTO do objeto. Cabe ressaltar que a 

CONTRATADA deverá entregar os elementos natalinos e a mesma realizar a instalação, manutenção e desmontagem 

dos mesmos, não podendo ser executada de forma independente. Por exemplo, não é viável uma empresa vir 

entregar os elementos, fazer as instalações e os preparos e outra empresa realizar atividades iguais utilizando os 

mesmo pontos de instalação, principalmente de energia, assim sendo, deve estar sob a mesma responsabilidade de 

execução, com etapas interligadas e não isoladas, evitando atrasos, prejuízos e divergência na qualidade dos 

elementos natalinos e materiais, buscando padronização e qualidade da decoração natalina.

15.3 Prazo de entrega dos itens/bens ou execução dos serviços

15.3.1 A empresa CONTRATADA deverá cumprir o cronograma conforme o item 14.10 deste termo de 

referência

15.4 Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, conforme cronograma, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante "atesto" na nota fiscal/fatura, circunstanciado pelos 

RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO.
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15.5 Da Garantia, manutenção e assistência técnica aplica-se supletivamente a Lei 8.078/1990 (Código do 

Consumidor).

15.6 O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima pelo período de vigência do contrato, 

contada do recebimento definitivo do material, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja 

superior.

15.7 Durante o período de garantia a CONTRATADA obrigar-se-á a substituir por produto equivalente ou superior, 

sem ônus para a CONTRATADA;

15.8O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser formalizado por 

telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação.

16. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO

16.1 A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pela Secretaria Municipal de 

Turismo;

16.2 Ana Paula Odoni CPF 036.851.886-82 - Gestora da Secretaria Municipal de Turismo;

16.3 Cleide da Silva Santos Claudino CPF 034.561.206-05 - Fiscal Administrativa do Contrato/Secretaria Municipal de 

Turismo;

16.4 Marina de Andrade Barros CPF 088.143.886-36 - Fiscal Técnico do Contrato/Secretaria Municipal de Turismo;

16.5 Juliana dos Santos Pereira CPF 078.664.486-98- Fiscal Técnico do Contrato/Secretaria Municipal de Turismo;

16.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 8.666/93 e 10.520 de 2002, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.7 As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, via email, para esse fim, conforme dados 

cadastrais da Contratada, constantes do sistema do órgão ou Entidade. A responsabilidade de informar as possíveis 

atualizações é da Contratada.
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16.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela(s) fiscal(is) do contrato.

16.9O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

16.10 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

16.11 O fiscal técnico deverá acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, consistem na verificação da 

conformidade do fornecimento dos elementos decorativos necessários (da locação de materiais, equipamentos 

decorativos e iluminação) e da prestação dos serviços (manutenção, montagem, desmontagem, logística de 

transporte de todo o material a ser utilizada pela equipe técnica de montagem, manutenção, assistência técnica), 

durante a realização do evento "Natal Encantado de Extrema/MG", conforme Autorização de Fornecimento (AF), de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do instrumento, devendo:

16.11.1 Promover as avaliações das etapas executadas;

16.11.2 Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados, para efeito de 

pagamento;

16.12 No início da execução dos serviços será cobrado da CONTRATADA a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) da prestação dos serviços, emitida pela entidade competente;

16.13O prazo de vigência da ART é de 120 (cento e vinte) dias; 

16.14 A autorização para o início dos serviços será automaticamente conferida a partir da assinatura do contrato, não 

sendo necessária a expedição de Ordem de Serviço pelo Município de Extrema;

16.15 A Fiscalização se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, o material que estiver em desacordo com 

o solicitado no Projeto Básico ou na Planilha de Custos e Quantitativos. Todos os materiais fora das especificações 

técnicas, de má qualidade ou em desacordo com a proposta poderão ser recusados pela Fiscalização, 

independentemente de aviso ou notificação prévia;

16.16 Na existência de serviços não descritos, mas necessários, o licitante vencedor somente poderá 
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executá-los após aprovação do Município;

16.17 Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, 

desconhecimentos, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste termo e de seus 

Anexos do Contrato, bem como de tudo o que estiver contido nas normas especificações e métodos da ABNT e outras 

normas pertinentes. A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre em 

conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes ao Município, ao 

Estado e à União;

16.18 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto contratual, deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, sem ônus para o Município;

16.19 O horário de realização dos serviços deve ser seguido de acordo com as especificações apresentadas pela 

Secretaria de Turismo;

16.20 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra/material ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pelo contrato e seus anexos;

16.21 A CONTRATADA rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 

o contrato;

16.22 O MUNICÍPIO DE EXTREMA se reserva o direito de não receber o objeto executado em desacordo com as 

especificações e condições constantes deste Termo, podendo rescindir a contração e aplicar as penalidades previstas 

nas sanções administrativas e na legislação permanente.

17. MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

17.1 O envio da nota fiscal deve ser realizado a partir da data de adimplemento total da obrigação, respeitando o 

cronograma de execução, bem como os prazos para recebimento do objeto, em conformidade com a Lei nº 8.666/93. 

Em nenhuma hipótese a nota fiscal pode ser tirada antes de finalizada a etapa do serviço a ser paga;

17.2 O pagamento será efetuado após a aprovação das entregas, nota fiscal e documentos atinentes, pelo fiscalizador 
do contrato, em até 20 (vinte) dias úteis, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições 
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sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei;

17.3 Havendo necessidade de maior prazo para a observação ou realização de vistoria que comprove a adequação do 

objeto, para fins de recebimento definitivo e liquidação da despesa, atendendo ao disposto na Lei nº 8.666/93, tal 

prazo deverá ser devidamente justificado pelo fiscal do contrato e comunicado à c CONTRATADA; 

17.4 São obrigatórias a apresentação do número da autorização de fornecimento e o número da conta bancária da 

empresa no corpo da Nota Fiscal do serviço contratado. As notas emitidas sem os dados acima poderão ficar retidas 

aguardando regularização por parte da CONTRATADA;

17.5 Após o atesto da nota fiscal pelo fiscalizador do contrato, o pagamento será efetuado conforme cronograma:

17.5.1 Primeira parcela: 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, a ser pago, após a instalação total dos 

elementos, conforme itens 2, 8 e 10 e atesto de entrega pela CONTRATANTE;

17.5.2 Segunda parcela: 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, a ser pago, após desmontagem e 

transporte dos elementos decorativos, em sua totalidade e atesto da conclusão do trabalho pela CONTRATANTE;

17.6 Não serão efetuados pagamentos pela CONTRATANTE enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18. RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta.

18.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.

18.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
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contratuais.

18.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

comunicada à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.

18.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

18.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do bem 

objeto da contratação nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.6.1 O recebimento de itens como iluminação se fará após o teste para conferência se estão todas acessas, 

com um responsavel eletrico da prefeitura e um da CONTRATADA. E apartir dai entrará como manutenção e troca 

(CONTRATADA) caso alguma queime pela;

18.7 Prazo de pagamento:

18.7.1 O pagamento ocorrerá até o 20º dia útil do mês imediatamente subseqüente aos eventos descritos nos 

itens 2 e 14 deste termo de referência.

18.7.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA.

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

19.1 - Valorestimado em R$ 1.969.880,30 (Um milhão, novecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais e 

trinta centavos)

19.2 - metodologia da pesquisa ou fonte de pesquisa

O valor estimado foi alcançado através de pesquisa no comércio da região e âmbito nacional, onde foram obtidos os 

03 (três) orçamentos anexos a este termo de referência.

20. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
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20.1 - Ficha orçamentária: 

01230-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

(02013001.2312200032.224.33903900000.15000000000)

20.2 - Unidade(s) Administrativa 

Secretaria Municipal de Turismo

Extrema - MG, 16 de outubro de 2023

.............................................................................................
João Marco Bezerra Genoveze

Responsável pelo Termo de Referência
Secretaria Municipal de Turismo

.............................................................................................
Juliana dos Santos Pereira
Fiscal Técnico do Contrato

Secretaria Municipal de Turismo
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 000134/2023.

Item Lote Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e 
anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 000134/2023.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n°

___________ e CPF n°______________, residente da rua ________________________________________________, nº ____________, bairro 

________________________________________, no município de ______________________________________________ - ___________, CEP: 

____________________________ - _______________, a participar da licitação Pregão Presencial n° 000134/2023, instaurado 

pelo Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou interessado, outorgando-lhe poderes 

para pronunciar-se em nome da pessoa jurídica __________________________, bem como formular lances verbais, 

recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado

Nome e qualificação do dirigente da empresa ou interessado
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/
<TERMO_CONTRATO_ANO>

Aos <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA_EXTENSO>, o MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de 
Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente inscrita no 
C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 
Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, 
inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo,  CPF ______________, Carteira de 
Identidade ______________, residente e domiciliado na Rua _______________, nº _____ - Bairro _____________ -
Extrema - MG., a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de 
Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 000134/2023 da 
Prefeitura Municipal de Extrema, cujo refere-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM DE ELEMENTOS DECORATIVOS NATALINOS, 
PARA O EVENTO NATAL ENCANTADO 2023 - EXTREMA/MG, CONTENDO ILUMINAÇÃO, OBJETOS 
DECORATIVOS E ESCULTURAS., a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM DE 
ELEMENTOS DECORATIVOS NATALINOS, PARA O EVENTO NATAL ENCANTADO 2023 - EXTREMA/MG, 
CONTENDO ILUMINAÇÃO, OBJETOS DECORATIVOS E ESCULTURAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, localizada na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, em Extrema - MG., na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR;

Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a 
utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
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a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos prestadores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os prestadores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
prestação do serviço registrado a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 
ARP.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, 
obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida;
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c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR

O PRESTADOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não da prestação dos serviços a 
outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente ARP;

c) realizar a prestação do serviço registrado (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme 
autorização de prestação de serviços, conforme solicitado no edital;

d) Realizar prestação de serviços registrados conforme especificações e preços registrados na presente 
ARP;

e) Realizar a prestação do serviço registrado (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão 
participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de 
Extrema;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;
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i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) 
material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, vigorando até o dia <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o(s) prestador (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório:

EMPRESA:
CNPJ: ______________________________ FONE/FAX: _______________

END.: ______________________________ EMAIL: _____________
ITEM: _______
Especificação - Valor Unitário - Quantidade

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, em até 20 (vinte) dias úteis condicionado à entrega do objeto. Para tanto, o
PRESTADOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de 
compras, ou outro servidor formalmente designado;

Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal 
para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a 
Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP.
As Notas Fiscais deverão ser enviadas para os seguintes e-mails:
compraslicit@extrema.mg.gov.br
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CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, na 
forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93;

Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo 
valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO PRESTADOR

O PRESTADOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: I - Por iniciativa da Administração, 
quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 
presente ARP;

b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
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g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II - Por iniciativa do próprio PRESTADOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 
perfeita execução contratual;
Parágrafo único - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito 
Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 17 deste 
edital, sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

Parágrafo único - os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Presencial nº 000134/2023 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) PRESTADORA(S).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Extrema - MG., com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar eu, CARLOS ALEXANDRE MORBIDELLI lavrei a presente Ata de Registro de 
Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) 
fornecedor (es).
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______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a empresa 

......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste município, já 

prestou serviços (descrever o serviço prestado suficientemente detalhado, para permitir a 

caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma satisfatória, atendendo as 

especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, inclusive, quanto ao 

prazo e à qualidade dos serviços executados, e que até esta data não consta em nossos Registros, 

nenhum ato que macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à 

execução do objeto do presente certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 
SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº  000341/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000134/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua ---------------
-----------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, 
por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à licitação em 
epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular de 
habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se sagre vencedora do 
certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na 
íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame 
em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
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Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro societário ou 
quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA FASE DE 
CREDENCIAMENTO
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO - EQUIVALÊNCIA PROPOSTA FÍSICA E PROPOSTA DIGITÁVEL

A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ 

_________________________________ declara  sob as penas da lei que as informações contidas na 

planilha digitavel corresponde a proposta física elaborada por essa empresa.

___________________________________

Nome Responsável Legal

CPF do responsavel

Função/Cargo

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA PROPOSTA 
FINANCEIRA
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ANEXO VIII - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA
EXTREMA - MG 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2023

Data da Visita: ___/___/_____ 
CNPJ da Empresa: __________________________________ 
Nome da Empresa: _______________________________________

Atestamos que a empresa _________________________, através de seu responsável, 
devidamente credenciado, o Sr. ________________________, CPF: ___________________, participou da visita 
técnica em atendimento ao disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2023.

A empresa declara que todas as dúvidas foram sanadas quanto à contratação objeto da 
licitação, não havendo nenhum comentário ou dúvida quanto à sua execução. 

Representante da Empresa: Nome _________________________________________________ 
Cargo / função: _________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________ 

Representante da Prefeitura Municipal de Extrema/MG: Nome: ___________________________________ 
Cargo / função: _________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________ 

(*) O representante legal da empresa deverá apresentar-se devidamente munido de procuração que lhe outorgue 
poderes para proceder à visita técnica.
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

 ____________________________________(nome), inscrito(a) no CPF / CNPJ sob o n.º _____________, referindo-se 

ao disposto no art. 30, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, declara que tomou conhecimento de todas as informações 

para o cumprimento das obrigações relacionadas ao objeto da prestação de serviços de que o Edital acima indicado e 

de que os seus Anexos tratam.

_________________, ___ de ____________________de ____

             _____________________________________________

Assinatura e Nome 

 (no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, complementarmente indicar:  Por Procuração / Sócio 

Gerente / Sócio / .......)
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